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54 anos

Miss Terceira Idade de São Jorge do Ivaí
Baile da coroação foi no sábado dia 20 setembro com a Banda Desejo

 Entusiasmo, expectativa e bom humor marcaram a eleição da Miss Terceira Idade de São Jorge do Ivaí. Os cinco jurados, todos mulheres  escolheram 
Dalva Malvestio (63 anos) Miss 3ª Idade – Adelina Guimarães (65 anos) Miss Elegância – Dirce Borges Garcia (66 anos) Miss Simpatia  e Flávia Gatti Marino 
(73 anos) Princesa, estas, as  novas representantes  do Club Renascer da Terceira Idade de São Jorge do Ivai  para o biênio 2014 e 2015.  Página 7

 No dia 25 de se-
tembro de 2014, a partir da 
19h30min, no Clube Social de 
Jardim Olinda, foi realizado 
um evento memorável tanto 
para o Município quanto para 
a sua gente querida. O pro-
fessor Ronaldo de Oliveira 
acompanhado da sua família 
fez o lançamento do livro “A 
Bondade: Provocações para o 
Crescimento Moral e Espiritu-
al”. No recinto havia mais de 
200 pessoas acompanhando a 
solenidade.
 O autor Ronaldo ini-
cialmente fez uma palestra 
intitulada “Nossa Obra” na 
qual estimulava os presentes 
a pensar sobre o sentido da 
vida humana e daquilo que 
cada pessoa faz. Destacou a 
urgência de cada pessoa de-
senvolver uma espiritualidade 
que contemple o outro ser 
humano como ser dotado de 
dignidade e merecedor de res-
peito, cuidado e amor. E assim 
desenvolver a espiritualidade 
que possibilite cada ser huma-
no construir sua obra-prima e, 
consequentemente, contribuir 
para o bem de si e das pessoas 
que estão no seu entorno.
 As pessoas acompa-
nhavam a palestra de maneira 
atenta e alegre. O professor  
Ronaldo destacou que o maior 
instrumento para construção 
de nossa obra-prima é a PA-
LAVRA, pois por meio da 
palavra podemos estimular 
as pessoas ao compromisso, 
ao trabalho em equipe, ao 
tratamento justo, ao desafi o; 
por meio da palavra podemos 
ser provocados a acreditar no 
amanhã, em nós mesmos, na 
superação das difi culdades da 
vida, na nossa ação, em Deus, 
no outro e na nossa obra.
 No Lançamento es-
tavam presentes muitas auto-
ridades políticas, religiosas, 
educacionais e algumas delas 
fi zeram uso da palavra para 
externar gratidão ao escritor 
anfitrião da solenidade. O 
professor de Educação Fí-
sica  Marciel Ferreira Lage, 
dirigindo-se ao escritor e à 
sua obra, externou que: “Fico 
simplesmente encantado com 
suas provocações. E tenho o 
prazer imenso em parabenizá-
lo pelo enfoque de caráter 
fi losófi co e humano que con-
seguiu transmitir através de 
seus escritos”.
 O prefeito de Jardim 
Olinda Juraci Paes da Sil-
va, no uso da palavra, teceu 

Em Jardim Olinda, lançamento do livro “A Bondade”! 
Provocações para o Crescimento Moral e Espiritual 

Autor: professor Ronaldo de Oliveira 

inúmeros elogios ao escritor 
e ressaltou a importância da 
cultura que Jardim Olinda está 
produzindo através de seus 
fi lhos e cidadãos enchendo de 
orgulho o município e a comu-
nidade de Jardim Olinda. 
 O Padre Rodolfo Ro-
drigo Benedetti da Paróquia 
de Inajá, que fez a apresenta-
ção do livro lançado, usando a 
palavra motivou as pessoas a 
refl etirem sobre a virtude Bon-
dade que é o tema fundamen-
tal da obra lançada. Destacou 
que a bondade é uma virtude 
essencial na vida humana. 
Ela é mais que importante, 
é essencial. “Acredito que 
este livro mostrará o quanto 

‘ser bom’ não é apenas um 
sentimento, mas um caminho 
que se faz para alcançar tal 
virtude. Assim posso afi rmar 
que as palavras que o Ronaldo 
de Oliveira, autor desse livro, 
escreveu nestas páginas serão 
fundamentais na vida dos lei-
tores que querem dar passos 
na vida espiritual”, afi rmou o 
reverendo. Foi um momento 
espetacular quando o autor 
declarou lançado ofi cialmente 
o livro “A Bondade: Provoca-
ções para o Crescimento Mo-
ral e Espiritual”. Os amigos e 
convidados em pé, sorrindo, 
assoviando, aplaudiram efu-
sivamente para a alegria de 
todos.

O livro
 O livro “A Bondade: Provocações para o Crescimento 
Moral e Espiritual” está escrito na forma de pensata e tem o ob-
jetivo de provocar a refl exão sobre a vivência da virtude bondade, 
porque “onde há bondade, há amor. Onde há amor, há cuidado. 
Onde há cuidado, há crescimento moral e espiritual, onde há estas 
qualidades, há felicidade”, escreve o autor na página 37.

Biografi a do Autor 
 Ronaldo de Oliveira, 32 anos, formado em Filosofi a pela 
PUC-PR (Pontifícia Universidade Católica do Paraná) e especializado 
em Psicopedagogia Clínica e Institucional pela Universidade Cân-
dido Mendes, Rio de Janeiro. Desde 2010 é docente de Filosofi a na 
Rede Pública Estadual do Paraná. Atuou também na Rede Pública 
Estadual de São Paulo. Casado, reside em Jardim Olinda. 
 Tem interesse por vários temas, em especial pela Ética 
Filosófi ca. Acredita que a formação ética e moral do indivíduo é 
fundamental para a construção de uma sociedade justa, equilibrada, 
sadia, pois, como afi rma Heráclito (567-450 a. C.) – fi lósofo pré-
socrático – “o caráter de um homem é o seu destino”.

Para adquirir o livro, entre  em contato através dos endereços eletrônicos e 
telefones: e-mail: nadidesouza@hotmail.com ou ronaldodeoliver@hotmail.
com  Telefones: (44) 3311 1123 – (44) 9156 9836 e (44) 9147 1569

Família de Rosangela e Luciano se reúne 
para comemorar a chegada do Pedro

O bebê Pedro no colo dos pais

Pedro, nasceu no dia 25 de se-
tembro, no Hospital Maringá

Avós Paternos Marli e Pedro, 
residentes em Santo Angelo no 
Rio Grande do Sul

Avó Materna Maria Zenita, 
residente em Curitiba

Padrinhos Eliane e Vladimir, 
residentes em Curitiba

 Quando o choro, na maternidade, 
anunciou a chegada do Pedro, o primeiro 
fi lho do casal Rosangela e Luciano, o cli-
ma geral foi de emoção e alegria. Visitas, 
sorrisos e a esperança de que o bebê tenha 
um futuro brilhante completam o quadro de 
felicidade trazido pela nova vida.  A chegada 
do primeiro fi lho representa uma grande mu-
dança na rotina. Para Rosangela e Luciano, 
a felicidade trazida por Pedro foi a princi-
pal mudança para a vida do casal; “Antes, 
éramos  alegres, mas faltava alguma coisa. 
O nascimento trouxe a felicidade de fato, 
completou a nossa vida” disseram. Assim, 
o primeiro fi lho inaugura a maternidade e a 
paternidade. 
O casal 
torna-se 
uma 
família. 

 Filha de Sandra Negrini e Valdecir Palpinelli, 
Deisy Palpinelli estuda e mora em Nova Esperança. 
Almeja cursar psicologia, gosta de natação, tereré e 
trabalha como free lancer com sua mãe. Sente falta de 
atividades de lazer. “As ocasiões em que se tem festas 
na cidade são pouquíssimas e, às vezes, não são opções 
seguras. A gente acaba procurando em cidades vizinhas. 
Pratica Jump, já praticou Muay Thai, gosta de ativida-
des físicas e também de fazer novas amizades!

Social
Deisy Palpinelli
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

 

DECRETO Nº 98/2014 
 
 

 
SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

D E C R E T A:  
 
 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido e a partir de 30 de Setembro de 2014, o Servidor Público 
Municipal: DENIRCIO SIMÃO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Encarregado da Seção de Serviços Públicos, Símbolo CC-4, da 
Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal. 
 
 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 29 dias do mês de 

Setembro de dois mil e quatorze. 
 
 
 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 

Súmula de Emissão de Licença Prévia 
VHB Empreendimentos Imobiliários LTDA, de CNPJ 12.971.791/0001-
86, torna publico que recebeu  requerer do IAP/SEMA a licença prévia nº 
38396 com validade ate 01-10-2015 para um loteamento de chácaras do 
Lote nº (34-A-1, 34-A-2, 34-A-3, 34-A-4 e 34-A-5)/A, 2ª Secção da Colônia 
Interventor, Santa Fé, Estado do Paraná. 

Súmula de Recebimento de Licença Prévia 
O produtor Ciro Borges, CPF: 809.964.189-20, informa que recebeu do 
IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/PR “RECEBEU 
LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte no Sítio NS. Aparecida, Lote 
161-162-163, Colônia Governador Lupion, da cidade de Itaguajé, Estado 
do Paraná”.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação 
O produtor Ciro Borges, CPF: 809.964.189-20, informa que requereu ao 
IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/PR “ PEDIDO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO para Avicultura de Corte no Sítio NS. 
Aparecida, Lote 161-162-163, Colônia Governador Lupion, da cidade de 
Itaguajé, Estado do Paraná”.

Súmula de Recebimento de Licença Prévia 
O produtor Fernando Henrique Valloto Fracassi, CPF: 061.163.559-35, 
informa que recebeu do IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de 
Maringá/PR “RECEBEU LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte 
no Sítio São João, Lote 25-j-1, Estrada Municipal, da cidade de Santa Fé, 
Estado do Paraná”.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação 
O produtor Fernando Henrique Valloto Fracassi, CPF: 061.163.559-35, 
informa que requereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de 
Maringá/PR “ PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO para Avicultura 
de Corte no Sítio São João, Lote 25-j-1, Estrada Municipal, da cidade de 
Santa Fé, Estado do Paraná, Estado do Paraná”.

 

 

 

                                             AVISO DE CONVOCAÇÃO 

A empresa GONÇALVES E TORTOLA S.A., CNPJ 85.070.068/0025-77, convoca o Sr JOSELAINE 
KARINA DIAS DE FREITAS portador do RG de nº 41.730.405-5 , CPF nº455.011.348-02, 
considerando a tentativa infrutífera da correspondência enviada em  19/09/2014, para 
comparecer à empresa imediatamente cito à Rodovia PR 218 KM 06 , número S/N , bairro Zona 
Rural , Paranavaí/PR, para dar continuidade a relação de emprego. 

                                             AVISO DE CONVOCAÇÃO 

A empresa GONÇALVES E TORTOLA S.A., CNPJ 85.070.068/0025-77, convoca o Sr  FABRICO 
LEITE portador do RG de nº 12.772.603-05,  CPF nº103.186.869-02 considerando a tentativa 
infrutífera da correspondência enviada em  19/09/2014, para comparecer à empresa 
imediatamente cito à Rodovia PR 218 KM 06 , número S/N , bairro Zona Rural , Paranavaí/PR, 
para dar continuidade a relação de emprego. 
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 Em celebração ao 
Dia Internacional do Idoso, 
e considerando a relevância 
desta data, a Prefeitura de 
Jardim Olinda, através do 
trabalho intersetorial com os 
departamentos municipais 
de Assistência Social/Centro 
de Referência da Assistência 
Social – CRAS, Departamento 
Municipal de Saúde e Departa-
mento Municipal de Educação, 
promoveram uma programa-
ção especial, com início dia 
29 de setembro e encerramento 
dia 03 de outubro.
 Contemplando e opor-
tunizando aos idosos reflexões, 
vivências que estimulem a ma-
nutenção de sua independência 
e autonomia,  a convivência 
entre as pessoas, o fortaleci-
mento dos laços familiares e 
comunitários e a promoção e 
o acesso a direitos. 
 A abertura do evento 
contou com apresentações de 
dança de salão, capoterapia, 
serviços disponibilizados atra-
vés do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, 
coordenado pelo CRAS. 
 No segundo dia, houve 
orientações de saúde e realiza-
ção de exames diversos, encer-
rando com  um delicioso café 
da manhã através do Departa-
mento Municipal de Saúde.
 No terceiro dia os 
idosos foram convidados a 
participar de um Jantar Dan-

Jardim Olinda Comemora 
o Dia Nacional do Idoso

çante, com bufet, som ao vivo, 
e  recebimento de lembranci-
nhas. Sendo toda a equipe da 
organização agraciada por uma 
homenagem feita pela senhora 
Áurea Corraza (membro atu-
ante do grupo da 3º idade).
 No quarto dia o De-
partamento Municipal de Edu-
cação, ofertou aos idosos, 
atividades de alongamento, 
caminhada, vôlei adaptado, 
sendo servido também um 
maravilhoso café da manhã. 
 E para finalizar a 
semana de eventos promovi-
dos com intuito de valorizar 
a terceira idade e promover 
momentos de entretenimento, 
integração e confraternização 
entre os idosos, foi proporcio-
nado um passeio no Parque 
Aquático/ situado na cidade 
da criança no município de 
Presidente Prudente, lugar 
que possui: rampa aquática, 

piscina de recreação com 
gruta, piscina de bar, piscina 
playground, piscina de ondas 
artificiais, canal de bóia (rio 
lento) e tobogã.
 O Prefeito Juraci Paes 
e secretariados municipais fi-
caram satisfeitos com a parce-
ria realizada, ficando visível o 
sucesso da semana de eventos 
e agradecem os participantes 
que foram pessoas fundamen-
tais para o acontecimento do 
evento, considerando muito 
gratificante o trabalho realiza-

do para o publico da melhor 
idade  e deixam a seguinte 
mensagem:
 “Cada marca em seus 
rostos representa a experien-
cia de vida que tem para nos 
oferecer. Lagrimas e sorrisos 
fizeram das suas vidas seus 
melhores feitos.
 Nosso carinho e gra-
tidão a todos os idosos do 
mundo,e que seus exemplos 
de vida nos façam idosos fe-
lizes um dia. Obrigada a estas 
pessoas maravilhosas.”

 A praça pública São 
Judas Tadeu, localizada na al-
tura do número 463 da Avenida 
Professor Tasso da Silveira, 
pelo numero 55 com a Rua 
Minas Gerais e o numero 554 
da Rua Rio Grande do Sul, na 
Vila Regina em Nova Esperan-
ça, recebe os primeiros passos 
para sua revitalização em uma 
parceria público/privada. 
 A iniciativa partiu de 
Professores do Colégio Esta-
dual São Vicente de Paula, que 
estão desenvolvendo ações 
voltadas à melhoria do meio 
ambiente e da qualidade de 
vida dos moradores do referido 
bairro, promovendo assim, o 
intercâmbio entre as escolas 
e a comunidade local. Assim, 
no início da manhã da última 
5ª feira (dia 2) Professores e 
Alunos do Colégio Estadual 
São Vicente de Paula e da Es-
cola Municipal Vereador Jorge 
Faneco (localizada ao redor da 
praça) participaram do plantio 
de 40 mudas das espécies Ipê 
Roxo e Hibisco no entorno da 
Praça São Judas Tadeu. 
 As mudas das futuras 
árvores foram, doadas pelo 
proprietário do Sítio Águas 
Cristalina, o empresário Moacir 
Olivatti; o tutor de bambu vindo 
da Chácara São Luiz doados 
pelos irmãos Bonadio, a pri-
meira adubação foi doada pelo 
atual Presidente do Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais João 
Evangel Zaninelo  e o gradio 
deverá ser instalado por órgão 
responsável da Prefeitura, esta, 
que é responsável a partir de 
agora pela limpeza, adubação, 
poda e conservação dos cantei-
ros do local.  
 Esta iniciativa faz 
parte do projeto da Professora 
Lilian Vargas, para incentivar 
o cuidado de praças, parques e 
canteiros. Segundo o Secretário 
do Meio Ambiente Amarildo 
Ardengue, o Projeto da Profes-

Alunos da rede Estadual/Municipal adotam a 
Praça São Judas Tadeu localizada na Vila Regina

NOVA ESPERANÇA

sora Lilian tem toda liberdade 
para trabalhar as áreas como 
quiser, mas qualquer alteração 
deverá passar pela Secretaria. 
"Esse tipo de iniciativa é impor-
tante, pois ajuda a conservar os 
locais em favor da comunidade. 
Só temos a agradecer aos alu-
nos e professores” comentou 
Amarildo.  Espaço pode ser 
usado para educação. 
 Usar a praça como 
forma de aprendizado para 
crianças é a proposta que pode 
ser encapada, onde funciona um 
Núcleo de Educação Infantil da 
Vila Regina, ali é um espaço co-
munitário que poderia ser bem 
aproveitado. “Seria interessante 
fazer um trabalho de estudo do 
meio ambiente com as crianças, 
onde elas poderiam aprender 
sobre plantas, fauna, e a estru-
tura do local, os materiais que 
podem ser utilizados ali, desta 
forma é pensar na praça como 
um conteúdo pedagógico seria 
importante para as crianças 
terem contato com o espaço 

público".  Moradora há dez 
anos em frente à praça, disse 
ainda: "Quando recebo visitas 
de amigas e familiares com 
crianças, o espaço é utilizado 
para as brincadeiras”.  
 Mas, para ela, o ideal 
seria fazer uma série de me-
lhorias no local. "É um espa-
ço bom, onde as crianças da 
região brincam bastante nos 
fins de semana. Mas poderia 
ser melhor aproveitado, com 
mais brinquedos, lixeiras, 
mais cuidado e segurança", 
diz a moradora anônima.  
 Ainda com a presença 
de pessoas anônimas parte in-
tegrante da Igreja local e atra-
vés da sua pessoa e da sua voz, 
o padre José Moreira Silveira 
mais próximo das comunida-
des, mais solidário e sentido 
de pertença a esta Igreja Mãe 
participando no plantio de 
mudas disse que não foi um 
plantar qualquer. "Quase tudo 
é possível quando se tem de-
dicação e habilidade. 
 Grandes trabalhos 
são realizados não pela força. 

Mas pela perseverança e fé em 
Deus.” E ao proferir a Benção 
e a Oração do Pai-Nosso, o 
reverendo Padre José pediu 
a Benção de Deus para toda 
comunidade novaesperan-
cense: "Especialmente aos 
moradores deste bairro e aos 
que abraçaram esse projeto do 
qual serão também beneficia-
dos, pois a melhora da Praça 
da Capela São Judas Tadeu  é 
para todos, onde a comuni-
dade unida e envolvida nesse 
projeto terá um lugar mais 
bonito para desfrutar". 
 Segundo os organi-
zadores do Projeto, este é um 
trabalho que oportuniza aos 
alunos "aprender fazendo". As 
parcerias com a Comunidade 
Religiosa, Escola Munici-
pal Vereador Jorge Faneco, 
EMATER, Keep Arquitetura, 
ACINE, Secretaria do Meio 
Ambiente, pela imprensa es-
crita local Jornal Noroeste e 
Jornal O Regional e com os 
voluntários auxiliam na cria-
ção da consciência ecológica 
de toda a comunidade.

Ao lado do prefeito Juraci Paes, Áurea Corazza faz  leitura da homenagem 
aos idosos de sua própria autoria, leia na íntegra abaixo
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Legislativo Municipal de
Ourizona

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2014 - PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos 
eventuais interessados que até as09:00horas do dia 23/10/2014 em seu 
Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará 
recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2014, 
MENOR PREÇOGLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  

 
AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 0 KM TIPO VAN CAPACIDADE DE 16 LUGARES 

DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE SAUDE DO MUNICIPIO 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às10:00 horas do 
mesmo dia acima mencionado, quando então haverá o competente 
julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação no prazo máximo, 
anterior a data prevista para a abertura do certame, de 24 (vinte e quatro) 
horas,no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente 
no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

 
 

Ourizona/PR, 03 de Outubro de 2014. 

 

 

OSWALDO MAGI FILHO 
Presidente da CPL 

telefone (44) 3278-1591.

Ourizona/PR, 03 de Outubro de 2014.

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

Legislativo Municipal de
Paranapoema

Legislativo Municipal de
Jardim Olinda
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA Nº 077/2014 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 077/2014 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXAME DE 

ANGIOTOMOGRAFIA DE CORONÁRIAS PARA ATENDIMENTO DE MUNÍCIPE. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENIFICIENTE BOM SAMARITANO 

VALOR: R$ 1.350,00 (UM MIL TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

CNPJ: 04.792.670/0001-49 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente ASSOCIAÇÃO BENIFICIENTE BOM SAMARITANO. 

 
 
 

Colorado-Pr, 11 de Julho de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 081/2014 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 081/2014 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS PARA INAUGURAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DURANTE O ANO DE 2014 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: EMPLACA IND. COM. DE PLACAS LTDA – ME  

CNPJ: 78.381.621/0001-50 

VALOR: R$ 5.625,00 (Cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente EMPLACA IND. COM. DE PLACAS LTDA – ME. 

 

 

 

Colorado-Pr, 24 de Julho de 2014. 

 

 

 

 

________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA Nº 082/2014 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 082/2014 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 06 (SEIS) JOGOS DE PLACAS AUTOMOTIVAS PARA 

EMPLACAMENTO DE VEÍCULOS ADQUIRIDOS PELO MUNICÍPIO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: ÁGUIA PLACAS LTDA – ME 

VALOR: R$ 720,00 (SETECENTOS E VINTE REAIS) 

CNPJ: 11.148.003/0001-93 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (DOIS) MESES 

 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente ÁGUIA PLACAS LTDA – ME. 

 
 
 

Colorado-Pr, 24 de Julho de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA Nº 083/2014 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 083/2014 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE RODAS (CORVIM) PARA O MUNÍCIPE 

CARENTE ALESSANDRO MELETI DA SILVA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: ORTOPEDIA 07 DE SETEMBRO LTDA - ME 

VALOR: R$ 1.300,00 (MIL E TREZENTOS REAIS) 

CNPJ: 06.052.127/0001-30 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (DOIS) MESES 

 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente ORTOPEDIA 07 DE SETEMBRO LTDA - ME. 

 
 
 

Colorado-Pr, 25 de Julho de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 034/2014 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 034/2014 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PALESTRANTE PARA O TEMA “A 

LUTA ANTIMANICOMIAL”. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: FRANZIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

VALOR: R$ 1.550,00 (MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS) 

CNPJ: 13.081.601/0001-18 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (DOIS) MESES 

 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente FRANZIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

 
 
 

Colorado-Pr, 11 de Julho de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 

DISPENSA: Nº 075/2014 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DECORAÇÃO 

PARA FORMATURA DO PROGRAMA PROERD DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: EDILENE DAVANÇO ZANCHETTA – ME 

CNPJ: 14.295.633/0001-89  

VALOR: R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinqüenta reais). 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente EDILENE DAVANÇO ZANCHETTA – ME. 

 

 

 
 

Colorado-Pr, 30 de Junho de 2014. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 

DISPENSA: Nº 075/2014 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DECORAÇÃO 

PARA FORMATURA DO PROGRAMA PROERD DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: EDILENE DAVANÇO ZANCHETTA – ME 

CNPJ: 14.295.633/0001-89  

VALOR: R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinqüenta reais). 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente EDILENE DAVANÇO ZANCHETTA – ME. 

 

 

 
 

Colorado-Pr, 30 de Junho de 2014. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 

DISPENSA: Nº 075/2014 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DECORAÇÃO 

PARA FORMATURA DO PROGRAMA PROERD DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: EDILENE DAVANÇO ZANCHETTA – ME 

CNPJ: 14.295.633/0001-89  

VALOR: R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinqüenta reais). 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente EDILENE DAVANÇO ZANCHETTA – ME. 

 

 

 
 

Colorado-Pr, 30 de Junho de 2014. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA Nº 073/2014 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 073/2014 

ÓRGÃO SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REVISÃO DO VEÍCULO 

RENAULT/MASTER MARIMAR, AMBULÂNCIA PLACA AXY-2873. 

CONTRATADO: INGA VEÍCULOS LTDA. 

VALOR: R$ 601,45 (SEISCENTOS E UM REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) 

CNPJ: 01.304.124/0006-38 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente FÓRMULA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA. 

 
 
 

Colorado-Pr, 27 de Junho de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

DECRETO N.º 097/2014 

  Súmula: NOMEIA a Sra. ANGELA MARIA CASTILHO FERREIRA, RG. 5.547.519-
9/PR, para o exercício do cargo de Merendeira – 35 horas, constante do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação 
em Concurso Público  Objeto do Edital n.º 004/2011 de 24 de junho de 2011. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica nomeada, a Sra. ANGELA MARIA CASTILHO FERREIRA, RG. 
/PR, para o exercício do cargo de Merendeira – 35 horas – Nível X, constante do 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge 
do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público, Objeto do Edital n.º 
004/2011 de 24 de junho de 2011, a partir de 06 de outubro de 2014 . 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 061/2014 

O  Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, considerando a lei n.º 007/2011, 

RESOLVE 

NOMEAR, Comissão de Avaliação de Desempenho para Progressão 
Horizontal dos Profissionais do Quadro do Magistério do Município, conforme 
Lei n.º 007/2011 e Regulamentada pelo Decreto n.º 089/2013: 

  
- CLAUDINÉIA SOSSAI NAVARRO – Secretária da Educação e 

Cultura 
- FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO - Professora da Rede 

Municipal de Ensino 
- SANDRA REGINA CRIVELARO PRESSE – Professora da Rede 

Municipal de Ensino 
- NELSA MARIA VIGNOTO – Diretora do Centro Municipal de 

Educação Infantil – Monteiro Lobato 
- SUELI APARECIDA SISTI CRUBELATI – Diretora da Escola 

Municipal  São Jorge  - Ensino Fundamental  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  30 de setembro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 



DECRETO Nº 126/2014 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 795/2013 de 13 de 
Novembro de 2013. 
     D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 
no valor total de R$-30.000,00(Trinta mil reais), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0602.12.365.0013.2.031  Manutenção da Educação Infantil   
3.3.90.30.00.00 497 Material de Consumo 111 9.000,00 

0901.15.452.0019.2.056  Manutenção dos serviços de iluminação publica   
3.3.90.39.00.00 355 Outros serviços de terceiro – pessoa jurídica 507 21.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  30.000,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 
presente Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação conforme fonte abaixo indicada: 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
111 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 9.000,00 
507 ILUMINAÇÃO PUBLICA 21.000,00 

Total  30.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 03 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 127/2014 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

 
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 795/2013 de 13 de 
Novembro de 2013. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$-3.000,00(Três mil reais), destinado a reforçar a seguinte dotações: 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0601.12.361.0013.2.036  Manutenção do ensino fundamental - recursos próprios   
3.3.90.39.00.00 162 Outros serviços de Terceiro – Pessoa Juridica 0001 1.500,00 
3.3.90.39.00.00 163 Outros serviços de Terceiro – Pessoa Juridica 103 1.500,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  3.000,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 
presente Decreto, será utilizado o cancelamento de dotação conforme abaixo indicada: 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0601.12.361.0013.2.036  Manutenção do ensino fundamental - recursos próprios   
3.3.90.30.00.00 159 Material de consumo 0001 1.500,00 
3.3.90.30.00.00 160 Material de consumo 103 1.500,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  3.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 03 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 28/2.014 

 
A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal De Santa Inês no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 02, de 02/01/2014, torna Público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 16 de Outubro de 2.014, às 09:30 horas no endereço, 
Rua Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 28/2.014 na 
modalidade Pregão Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
Aquisição de produtos de limpeza para prefeitura municipal de santa Inês. 
 
Santa Inês, 03 de Outubro de 2.014. 

 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 29/2.014 

A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal De Santa Inês no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 02, de 02/01/2014, Torna Público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 16 de Outubro de 2.014, às 14:30 horas no endereço, 
Rua Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 29/2.014 na 
modalidade Pregão Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA INÊS-PR EM ATERRO SANITÁRIO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA, QUE DEVERÁ POSSUIR LICENÇA DE OPERAÇÃO EXPEDIDA ÓRGÃOS 
AMBIENTAIS COMPETENTES, por mês, de acordo com as especificações constantes do ANEXO I, parte 
integrante do edital Nº 29/2014. 
 
Santa Inês, 03 de Outubro de 2.014. 

 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 30/2.014 

 
A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal De Santa Inês no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 02, de 02/01/2014, Torna Público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 17 de Outubro de 2.014, às 09:30 horas no endereço, 
Rua Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 30/2.014 na 
modalidade Pregão Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROPOSTAS DE CONVÊNIOS E PRÉ - PROJETOS A SEREM APRESENTADOS 
OU FIRMADOS EM NOME DESTE MUNICÍPIO COM ÓRGÃOS FEDERAIS E 
OUTROS ÓRGÃOS. 
 
Santa Inês, 03 de Outubro de 2.014. 

 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

 
 

 

COMUNICADO - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 250/2.014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2.014 
OBJETO: Aquisição de Peças e quipamentos de Informática, Peças e Equipamentos 
para Sistema de Segurança, Serviços de Instalação e Manutenção do sistema de 
Segurança e Equipamentos Diversos para este Município. 

A comissão permanente de Licitação juntamente com o Pregoeiro do Município de 
Santa Inês comunica aos interessados pelo objeto do Edital Nº 26/2.014, que a empresa J.V 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na, AV. JOÃO CARRARO, 378, CENTRO, 
PORTO RICO, PR, inscrita no CNPJ Nº. 10.359.275-0001-70, protocolou Impugnação ao 
Edital Nº. 26/2.014. Em virtude do provimento parcial de tal pedido, o Edital será aberto novo 
processo licitatório, com algumas correções, especificações e complementações. Diante do 
exposto, as empresas interessadas deverão retirar novamente o Edital após a abertura do novo 
processo licitatório. 
 
 

NIVALDO SILVINO DA CRUZ 
Pres. Da comissão de Licitação 

 
 

CLAUDINEI HIPOLITO 
Pregoeiro 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.

para prefeitura municipal de santa 

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
PR EM ATERRO SANITÁRIO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

CONTRATADA, QUE DEVERÁ POSSUIR LICENÇA DE OPERAÇÃO EXPEDIDA ÓRGÃOS 
por mês, de acordo com as especificações constantes do ANEXO I, parte 

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROPOSTAS DE CONVÊNIOS E PRÉ - PROJETOS A SEREM APRESENTADOS 
OU FIRMADOS EM NOME DESTE MUNICÍPIO COM ÓRGÃOS FEDERAIS E 

_____________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO
COMUNICADO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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RETIFICAÇÃO DE AVISO DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº. 002/2014 
 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições, vem Retificar o número do 
processo licitatório, publicado no jornal O Regional nº 2711, pag. 10 de 14 de Setembro de 2014. 
 
Onde se lê:  

AVISO DE EDITAL – CONCORRENCIA PÚBLICA - Nº 001/2014 

Deve-se ler:  

AVISO DE EDITAL – CONCORRENCIA PÚBLICA - Nº 002/2014 
 
Face às alterações ocorridas, ficam inalteradas as demais cláusulas constantes no aviso de edital supracitado. 

Colorado - PR, 15 de Setembro de 2014. 

 
_____________________________ 

JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 
Prefeito 

 
_______________________________ 

DIRCE BORSSOLANI CHARLO 
Presidente Comissão Permanente Licitação 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº: IN – 035/2014 

OBJETO: Aquisição de transporte escolar diário de estudantes da educação básica das redes 

públicas de ensino e demais entidades autorizadas, de acordo com a legislação específica 

vigente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios realizada através de Carona junto ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, Adesão a Ata de Registro de 

preços nº 20 de 2014 do pregão eletrônico para registro de preços nº 063/2013, homologado 

em 22/04/2014, processo administrativo sob o n 23034.005578/2013-93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: MAN LATIN AMERICA IND. E COM. DE VEÍCULOS LTDA. 

CNPJ: 77.578.623/0001-70 

VALOR: R$ 244.500,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente MAN LATIN AMERICA IND. E COM. DE VEÍCULOS LTDA.. 

 
 

Colorado-Pr, 11 de Julho de 2014. 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº: IN – 036/2014 

OBJETO: Aquisição de transporte escolar diário de estudantes da educação básica das redes 

públicas de ensino e demais entidades autorizadas, de acordo com a legislação específica 

vigente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios realizada através de Carona junto ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, Adesão a Ata de Registro de 

preços nº 20 de 2014 do pregão eletrônico para registro de preços nº 063/2013, homologado 

em 22/04/2014, processo administrativo sob o n 23034.005578/2013-93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: MARCOPOLO SA 

CNPJ: 88.611.835/0001-29 

VALOR: R$ 211.500,00 (duzentos e onze mil e quinhentos reais). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente MARCOPOLO SA. 

 
 

Colorado-Pr, 11 de Julho de 2014. 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 054/2014 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 054/2014 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS PARA 

ATENDIMENTO NA ÁREA DE SAÚDE DA POPUPALÃO RURAL DO MUNICÍPIO 

DE COLORADO.   

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLORADO  

CNPJ: 75.456.483/0001-32 

VALOR: R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS)  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES 

 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
COLORADO. 

 
 
 

Colorado-Pr, 25 de Julho de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 066/2014 DE 11/06/2014, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na 
Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 764.664-
0/SSP/PR, C.P.F. n 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do 
Paraná, e a empresa BADEN AUTOMOTORES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.777.356/0001-61, com sede na Rua Dolores Peralta, 100-A – Parque Waldemar Hauer – Londrina – Pr., neste ato 
representada pelo Sócio administrador FELIPE BERGER PROCHET, brasileiro, casado, portador  do RG nº 8.201.463-
2/SSP/PR e CPF  nº 005.193.579-14,  residente na Rua Alfazema, 100 – Casa 33 – Jardim Colina Verde – Londrina – Pr., 
conforme previsto na cláusula décima oitava do instrumento contratual, amparado no artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93, 
afirmam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
Fica através deste Termo Aditivo, prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo constante das cláusulas sexta e décima oitava 
do Contrato n. 066/2014. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

 
   Cruzeiro do Sul, 02 de Outubro de  2014. 

 
 
 
 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL              BADEN ANTOMOTORES LTDA.  

Contratante:                                                                Contratada 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
SEGUNDO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 067/2014 DE 11/06/2014, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na 
Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 764.664-
0/SSP/PR, C.P.F. n 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do 
Paraná, e a empresa SINDOMAQ INDUSTRIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº78.186.228/0001-05, com sede na Avenida Colombo, 1626 – Sala 02 – Pq Industrial I – 
Maringá – Estado do Paraná, neste ato representada pelo  Senhor Antonio Paula de Souza da Barbara, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 262.224-6/SSP/PR e CPF nº 005.543.089-91,  residente na Avenida Tiradentes nº 968 – Zona 01 – Apto 
2901 - na cidade de Maringá - Estado do Paraná, conforme previsto na cláusula décima oitava do instrumento contratual, 
amparado no artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93, afirmam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
Fica através deste Termo Aditivo, prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo constante das cláusulas sexta e décima oitava 
do Contrato n. 067/2014. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 

   Cruzeiro do Sul, 02 de Outubro de  2014. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL                
Contratante:                                                                  
 
 
SINDOMAQ IND BRASILEIRA DE MAQ    LTDA.  
Contratada 
 

PORTARIA Nº 108/14 
 
 
 
 
 O SR. JAIRO AUGUSTO PARRON, PREFEITO 

MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 
     NOMEAR, a senhora ANGELICA CANO DE 
SOUZA PARRON, portadora da Cédula de Identidade nº 9.013.539-2-SSPPR, para 
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, com lotação no Departamento de 
Administração, a partir de 01(primeiro) de outubro(10) de 2014(dois mil e quatorze), 
tendo em vista aprovação em Concurso Público, realizado em 01/06/2014 e 
homologado pelo Decreto nº 009/2014 de 01/07/2014 
 
 
 
 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
01(um) de outubro(10) de 2014(dois mil e 
quatorze). 
 
 
 
________________________________________  
  JAIRO AUGUSTO PARRON 
  PREFEITO MUNICIPAL                  
 
 
_______________________________________  
  CAMILO BIANCHINI COSSITTO 

     DIRETOR DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 109/14 
 
 
 
 
 O SR. JAIRO AUGUSTO PARRON, PREFEITO 

MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 
     NOMEAR, a senhora MARIA FRÓIS DE 
ARAUJO  PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 29.225.197-X-SSPSP, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Feminino, com lotação no Departamento 
de Administração, a partir de 01(primeiro) de outubro(10) de 2014(dois mil e quatorze), 
tendo em vista aprovação em Concurso Público, realizado em 01/06/2014 e 
homologado pelo Decreto nº 009/2014 de 01/07/2014 
 
 
 
 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
01(um) de outubro(10) de 2014(dois mil e 
quatorze). 

 
 
 
________________________________________  
  JAIRO AUGUSTO PARRON 
  PREFEITO MUNICIPAL                  
 
 
_______________________________________  
  CAMILO BIANCHINI COSSITTO 

     DIRETOR DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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 Entusiasmo, expecta-
tiva e bom humor marcaram a 
eleição da Miss Terceira Idade 
de São Jorge do Ivaí. Os cinco 
jurados, todos mulheres  esco-
lheram Dalva Malvestio (63 
anos) Miss 3ª Idade– Adelina 
Guimarães (65 anos) Miss 
Elegância – Dirce Borges 
Garcia (66 anos) Miss Sim-
patia  e Flávia Gatti Marino 
(73 anos) Princesa, estas, as  
novas representantes  do Club 
Renascer da Terceira Idade 
de São Jorge do Ivai  para o 
biênio 2014 e 2015. 
 Elas foram eleitas por 
concurso realizado no dia 20/
setembro com a participação 
de doze candidatas, foram 
elas: Maria Inêz Moreira (71 
anos) – Maria Nakayama (73 
anos)  - Maria Yoshi Ma-
rubayshi (78 anos) – Laura 
Crubelati (66  anos) – Lau-
delina Puertas (61 anos) – 
Vanda Della Torre (78 anos) 
– Arminda Stábile (69 anos) e 
Antonia Sacoman (63 anos). 
 O Baile de Coroa-
ção das Miss e Princesa da 
Terceira Idade realizou-se 
no magnífico Salão Paroquial 
Padre Urbano Giacobbo, 
localizado defronte a Praça 
Valdenir Aparecido Roman, 
com a animação da Banda 
Desejo. A noite contou com 
a presença das atuais Rainha 
e Princesas e que passaram as 
faixas; Luci Zelazoski – Nar-
cisa Coelho Busque – Gilda 
Bordini – Lucia Salata – Ma-
ria José Leite – Carmozina 
Borges e Tereza Filatel. 
 Segundo a Coordena-
dora  da Terceira Idade, Maria 
Inêz Ferrarini Guerino as Miss  
e Princesa terão por atribuição 
representar São Jorge do Ivaí  
em eventos em outros muni-
cípios, bem como recepcionar 
o público nas atividades do 
Clube Renascer, sede própria, 
localizada defronte a Praça 
Joaquim Pires.  “Todos os 
trabalhos e atividades que 
realizamos com os idosos 
têm o incentivo do Governo 
Municipal, que nos dá o apoio 
necessário. 
 Temos a agradecer 
à nossa Gestora da Assis-
tência Social, Aline Vansan 
Marangon e  aos  nossos 
admin i s t r ado re s  André 
Bovo e  Airton Zago que 
permitem que a Melhor 
Idade do nosso município 
tenha ainda mais qualida-
de de vida”, completou a 
coordenadora Maria Inêz 
Ferrarini Guerino.  

Miss Terceira Idade de São Jorge do Ivaí
Baile da coroação foi no sábado dia 20 setembro com a Banda Desejo

 O concurso das novas 
representantes foi realizado 
durante  baile e tiveram direi-
to a voto somente os idosos 
cadastrados no Programa de 
Atendimento ao Idoso da Se-
cretaria de Desenvolvimento 
Social. Esta foi a 6ª Edição do 
Concurso das Miss e Princesa 
da Terceira Idade de São Jorge 
do Ivaí. 
 Estiveram presti-
giando o evento, os maridos, 
filhos, netos, bisnetos, entre 
outros familiares e convida-
dos das candidatas, destaque 
para a primeira dama  Aline 
Vansan Marangon, que anun-
ciou:  “É uma grande honra 
podermos realizar essa festa 
tão importante para nossos 
idosos. Agradeço a presença 
de todos e cumprimento em 
especial aos organizadores do 
evento, pelo desprendimento 
em favor das pessoas idosas 
de São Jorge do Ivaí. Sinto-me 
orgulhosa em promover um 
evento que busca reconhecer 
a importância destas pessoas, 
as quais fazem parte da cons-
tituição histórica do nosso 
município”. 
 E finalizou dizendo 
que o concurso da Miss e 
Princesa foi o fechamento do 
mês de setembro, dedicado 
ao Idoso. “Quero ressaltar 
a importância do idoso na 
sociedade e resgatar a autoes-
tima dessa parcela da popula-
ção da nossa comunidade. A 
cada evento me emociono ao 
perceber tanto entusiasmo e 
motivação do grupo. Muitos 
idosos mesmo com dificulda-
des fazem questão de presti-
giar os eventos e participar”, 
disse a gestora Aline.  Para o 
Prefeito André Luiz Bovo, a 
Semana do Idoso vem como 
um elemento de valorização 
da Terceira Idade, promoven-
do a inclusão social do idoso 

e o respeito. André se disse 
maravilhado pela grandiosida-
de do evento e agradeceu aos 
funcionários do município, 
que organizaram esta festa. 
“Gosto de música e de dança, 
e é muito bom ver que, por 
meio do trabalho da equipe da 
Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, tantas 
pessoas em idade avançada 
podem  ter uma vida ativa e 
feliz. São ações que visam o 
apoio, proteção e promoção 
social às pessoas com mais de 
60 anos de idade. 
 Uma oportunidade 
de torná-los mais amados 
e úteis, uma vez que parti-
cipam de oficinas de arte-
sanatos, atividades esporti-
vas, recreativas e culturais”, 
contou André.  A Comis-
são avaliadora, responsável 
pela eleição da 6ª Edição 
do Concurso, foi composta 
por senhoras convidadas de 
Mandaguaçu Nanci Camargo 
de Oliveira e  Zilda Cirino 
Lee Ramires. De Londrina, 
Ivone Brene. De Japurá, 
Margarida Vialle e de Marin-
gá, Rosalina Bérgamo. Após 
a coroação e a colocação de 
faixas às eleitas, com seus 
padrinhos dançaram a Valsa, 
culminando com um brilhan-
te baile. 
 O Clube Renascer de 
São Jorge do Ivaí, viveu seu 
maior momento social com 
o Baile da Miss 2014, numa 
festa super organizada pela 
Assistência Social 
 O t í tu lo  de Miss 
Terceira Idade de São Jor-
ge do Ivaí, foi para  Dalva 
Malvestio.  Ela recebeu 
a coroa da vencedora do 
concurso no ano passado, 
Luci Zelazoski  e ganhou a 
faixa das mãos da Gestora 
de Assistência Social, Aline 
Vansan Marangon.

DALVA MALVESTIO, 63 ANOS -  Miss 3ª Idade de São Jorge do Ivaí

Rainha eleita ano passado, Luci Zelazoski transfere a Coroa 
para a nova Miss 2014 Dalva Malvestio

Miss e a Pricesa retornam à passarela com entusiasmo e muito humor tão logo resultado final

Maridos e padrinhos acompanham as candidatas até a passarela
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Legislativo Municipal de Floraí

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº 110/14 
 
 
 
 
 O SR. JAIRO AUGUSTO PARRON, PREFEITO 

MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 
     NOMEAR, a senhora REGIANA PAIS DA 
COSTA, portadora da Cédula de Identidade nº 7.829.938-0-SSPPR, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Feminino, com lotação no Departamento de 
Educação, a partir de 01(primeiro) de outubro(10) de 2014(dois mil e quatorze), tendo 
em vista aprovação em Concurso Público, realizado em 01/06/2014 e homologado pelo 
Decreto nº 009/2014 de 01/07/2014 
 
 
 
 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
01(um) de outubro(10) de 2014(dois mil e 
quatorze). 

 
 
 
________________________________________  
  JAIRO AUGUSTO PARRON 
  PREFEITO MUNICIPAL                  
 
 
_______________________________________  
  CAMILO BIANCHINI COSSITTO 

     DIRETOR DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 111/14 
 
 
 
 
 O SR. JAIRO AUGUSTO PARRON, PREFEITO 

MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 
     NOMEAR, o senhor ELZIO JOSÉ GONÇALVES, 
portador da Cédula de Identidade nº 1.591.744-SSPPR, para exercer o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais/Masculino, com lotação no Departamento de Obras e Serviços 
urbanos, a partir de 01(primeiro) de outubro(10) de 2014(dois mil e quatorze), tendo em 
vista aprovação em Concurso Público, realizado em 01/06/2014 e homologado pelo 
Decreto nº 009/2014 de 01/07/2014 
 
 
 
 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
01(um) de outubro(10) de 2014(dois mil e 
quatorze). 

 
 
 
________________________________________  
  JAIRO AUGUSTO PARRON 
  PREFEITO MUNICIPAL                  
 
 
_______________________________________  
  CAMILO BIANCHINI COSSITTO 

     DIRETOR DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 112/14 
 
 
 
 
 O SR. JAIRO AUGUSTO PARRON, PREFEITO 

MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 
     NOMEAR, o senhor PAULO HENRIQUE DOS 
SANTOS, portador da Cédula de Identidade nº 5.083.511-1-SSPPR, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Masculino, com lotação no Departamento de 
Obras e Serviços urbanos, a partir de 01(primeiro) de outubro(10) de 2014(dois mil e 
quatorze), tendo em vista aprovação em Concurso Público, realizado em 01/06/2014 e 
homologado pelo Decreto nº 009/2014 de 01/07/2014 
 
 
 
 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
01(um) de outubro(10) de 2014(dois mil e 
quatorze). 

 
 
 
________________________________________  
  JAIRO AUGUSTO PARRON 
  PREFEITO MUNICIPAL                  
 
 
_______________________________________  
  CAMILO BIANCHINI COSSITTO 

     DIRETOR DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 113/14 
 
 
 
 
 O SR. JAIRO AUGUSTO PARRON, PREFEITO 

MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 
     NOMEAR, a senhora JOSEFINA APARECIDA 
SOARES LISBOA, portadora da Cédula de Identidade nº 4.337.151-7-SSPPR, para 
exercer o cargo de Educador Infantil, com lotação no Departamento de Educação, a 
partir de 01(primeiro) de outubro(10) de 2014(dois mil e quatorze), tendo em vista 
aprovação em Concurso Público, realizado em 01/06/2014 e homologado pelo Decreto 
nº 009/2014 de 01/07/2014 
 
 
 
 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
01(um) de outubro(10) de 2014(dois mil e 
quatorze). 

 
 
 
________________________________________  
  JAIRO AUGUSTO PARRON 
  PREFEITO MUNICIPAL                  
 
 
_______________________________________  
  CAMILO BIANCHINI COSSITTO 

     DIRETOR DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 114/14 
 
 
 
 
 O SR. JAIRO AUGUSTO PARRON, PREFEITO 

MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 
     NOMEAR, a senhora LUCINETI RODRIGUES 
DE SOUZA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº 5.819.703-3-SSPPR, para 
exercer o cargo de Educador Infantil, com lotação no Departamento de Educação, a 
partir de 01(primeiro) de outubro(10) de 2014(dois mil e quatorze), tendo em vista 
aprovação em Concurso Público, realizado em 01/06/2014 e homologado pelo Decreto 
nº 009/2014 de 01/07/2014 
 
 
 
 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
01(um) de outubro(10) de 2014(dois mil e 
quatorze). 
 
 
 
________________________________________  
  JAIRO AUGUSTO PARRON 
  PREFEITO MUNICIPAL                  
 
 
_______________________________________  
  CAMILO BIANCHINI COSSITTO 

     DIRETOR DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 107/14 

 
 
 
 
 O SR. JAIRO AUGUSTO PARRON, PREFEITO 

MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL; 

 
 DE ACORDO com a solicitação feita pelo protocolo 

nº 277/14 de 30 de setembro de 2014. 
  
 

RESOLVE: 
 
 
 
     EXONERAR a pedido, a partir de 30(trinta) de 
setembro(09) de 2014(dois mil e quatorze), a senhora JOSEFINA APARECIDA SOARES 
LISBOA, portadora da Cédula de Identidade nº 4.337.151-7-SSPPR e do C.P.F. nº 
636.156.499-15, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Feminino, lotada no 
Departamento de Educação, conforme manifestação expressa do mesmo. 
 
 
 
 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

Itaguajé, 30 de setembro de 2014. 
 
 
 
________________________________________  
  JAIRO AUGUSTO PARRON 
  PREFEITO MUNICIPAL                  
 
 
_______________________________________  
  CAMILO BIANCHINI COSSITTO 
 DIRETOR DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 
 















               
     
              
 
            
   
   
 


              
             






















               
     



           
























              
             
 ação de REGISTRO DE PREÇOS visando 
contratação de empresa especializada em Reativação de Chafariz, Filtro DFR, 
Bomba PF 17, conforme especificações e quantidades constantes no Edital inclusive 
seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.
          
               



  




















              
             
 ação de REGISTRO DE PREÇOS visando 
eventuais aquisições de leites especiais fórmula infantil extensamente hidrolisada, 
conforme especificações e quantidades constantes no Edital inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.


              


  







 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº: IN – 037/2014 

OBJETO: Aquisição de mobiliário escolar constituído de conjunto aluno, mesa acessível e 

conjunto professor em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de ensinos 

nos Estados, Distrito Federal e Municípios realizada através de Carona junto ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, Adesão a Ata de Registro de preços nº 

77 de 2013 do pregão eletrônico para registro de preços nº 016/2013, processo administrativo 

sob o n 23034.018985/2012-80.. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: JOÃO ROBERTO DAVOGLIO – EPP. 

CNPJ: 02.419.903/0001-37 

VALOR: R$ 139.995,40 (cento e trinta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais e 

quarenta centavos). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente JOÃO ROBERTO DAVOGLIO – EPP. 

 
 

Colorado-Pr, 11 de Julho de 2014. 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 039/2014 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 39/2014 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS PARA 

ATENDIMENTO NA ÁREA DE SAÚDE DA POPUPALÃO RURAL DO MUNICÍPIO 

DE COLORADO.   

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLORADO  

CNPJ: 75.456.483/0001-32 

VALOR: R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS)  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES 

 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
COLORADO. 

 
 
 

Colorado-Pr, 25 de Julho de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
INEXIGIBILIDADE: Nº 053/2014 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

CONSULTORIA E ELABORAÇÃO DE PROJETO AMBIENTAL PARA REGULARIZAÇÃO E 

MELHORIA DA SITUAÇÃO DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: AMBIENTETERRA LTDA – ME  

CNPJ: 15.841.049/0001-44 

VALOR: R$ 8.000,00 (Oito mil reais) 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente AMBIENTETERRA LTDA – ME. 
 

 
 

Colorado-Pr, 24 de Julho de 2014. 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 
 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
05 de Outubro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2715 / Colorado: Edição nº 1802

PÁGINA 
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                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE IN Nº 054/2014                                                       CONTRATO Nº 230/2014  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 054/2014 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDIMENTO 

NA ÁREA DE SAÚDE DA POPUPALÃO RURAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO.. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COLORADO 

CNPJ: 75.456.483/0001-32 

VALOR: R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 
 
09.001.10.301.0007.2025 – DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha 280  
   
 

Colorado - PR, 25 de Julho de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Pregão Presencial Nº 65/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 18 (DEZOITO) de julho de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão 
nº 65/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos 
Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
CLAUDEMIR MARTINS- ME   CNPJ/CPF : 01.194.189/0001-63 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 .COADOR DE PANO ATALAIA Unid 40,00 2,4110 96,44 
2 Colorau Pacote 500 gramas CATEMAR PCT 40,00 2,8200 112,80 
3 -Fardo esponja de aço com 14 pcts ASSOLAN Fardo 40,00 23,0300 921,20 
4 .LUVA EM LATEX DESCARTÁVEL M SANRO Cx 16,00 4,2600 68,16 
5 .MARGARINA COM SAL 500G SOYA Unid 80,00 3,2900 263,20 
6 MILHO PARA PIPOCA COM 500 G CATEMAR Pacote 80,00 2,5400 203,20 
7 -pano de chão embalagem com 03 unidades ALGOBOM Unid 60,00 6,9300 415,80 
8 SABAO EM PÓ 5KG GIRANDO SOL UNI 40,00 22,3600 894,40 
9 -Álcool em gel 5 lt COOPERALCCOL GALÃO 40,00 35,4900 1.419,60 
10 -Café em pó com 500g MARACAJU Pct 240,00 6,6800 1.603,20 
11 .CEBOLA NACIONAL kg 100,00 3,0000 300,00 
12 -Chá mate com 200g CHACHA Cx 280,00 4,2600 1.192,80 
13 .Chocolate em pó com 400g MUKY Pct 80,00 2,8300 226,40 
14 .SACO DE LIXO 100 LT COM 25 UNID OXIBIO Rolo 60,00 9,2900 557,40 
15 .Saco de lixo 20 lt com 100 unid OXIBIO rolo 60,00 9,2900 557,40 
16 .Saco de lixo 60 lt com 100 unid OXIBIO rolo 60,00 9,2900 557,40 
17 .saco de lixo de 50litros embalagem com 100 unidades OXIBIO rolo 60,00 9,2900 557,40 
18 .Alho NACIONAL kg 60,00 10,0800 604,80 
19 Acucar Cristal 5 Kg ALTO ALEGRE PCT 200,00 7,5000 1.500,00 
20 -Arroz tipo 1 com 5 kg THOMÉ Pct 60,00 9,0700 544,20 
21 -Creme de leite 200g LIDER Cx 200,00 1,5400 308,00 
22 .BOLACHA ÁGUA E SAL PACOTE 01 KG LIANE unid 240,00 7,0300 1.687,20 
23 -Bolacha doce pacote 01 kg LIANE Unid 240,00 7,0300 1.687,20 
24 .Escovas para lavar roupas BETA JEANS Unid 40,00 3,1100 124,40 
25 .Esponja para vaso sanitário CONDOR Unid 20,00 5,9500 119,00 
26 FARINHA DE TRIGO TIPO 1 COM 5 KG ARAPONGAS PCT 160,00 11,1800 1.788,80 
27 FERMENTO PO ROYAL 250 GR ROYAL UNI 40,00 3,4900 139,60 
28 .FERMENTO BIOLÓGICO ENVELOPE 10G FERMIX Pct 80,00 0,6900 55,20 
29 .GUARDANAPO DE PAPEL COM 50 UNID BOB Pct 200,00 1,2300 246,00 
30 .LEITE CONDENSADO 395G NENE Cx 160,00 2,8300 452,80 
31 -Maionese embalagem de 500kg PURITY Unid 120,00 3,9300 471,60 
32 .MÁSCARA HIGIÊNICA COM 50 UND LASTRO Cx 20,00 9,6200 192,40 
33 -Milho verde em conserva com 200 gr FUGINI Unid 200,00 1,8600 372,00 
34 .ERVILHA EM CONSERVA COM 200 GR FUGINI Unid 160,00 1,8300 292,80 
35 .ÓLEO DE SOJA REFINADO 900 ML COCAMAR Unid 320,00 3,1000 992,00 
36 .PAPEL TOALHA PARA MÃOS COM 2 ROLOS MAXIM Pct 160,00 3,4800 556,80 
37 .Álcool 70% 1 litro DA ILHA Unid 60,00 3,5000 210,00 
38 ESPONJA DE LAVAR LOUÇA ASSOLAN UNI 120,00 1,6700 200,40 
39 .MAÇO DE FÓSFOROS COM 10 UNID PARANÁ Maço 60,00 2,0900 125,40 
40 .QUEIJO RALADO COM 50G SELETI Pct 100,00 1,9200 192,00 
41 .Papel aluminio com 45cm e 7,5 metros rolo WYDA rolo 80,00 3,8200 305,60 
42 PAPEL ALUMINÍO 30 CM X 7,5 METROS WYDA Rolo 80,00 2,6300 210,40 
43 -Embalagem para alimentos capacidade 5 kg c/100 unidades MEGAMIL Rolo 120,00 3,1800 381,60 
44 SABÃO EM PEDRA PCT C/ 5 UNID ALPES UNI 120,00 4,9400 592,80 
45 .TOUCA DESCARTÁVEL COM 50 UND LASTRO Cx 20,00 7,9600 159,20 
46 FILME DE PVC TRANSPARENTE 28 X 30 WYDA Rolo 80,00 3,3400 267,20 
47 BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO, No 40 PAGAFORTE PAR 10,00 37,9100 379,10 
48 CAIXA COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA DE 180 ML C/ 25 PCT COM 100 

UNIDADES 
COPOSUL caixa 50,00 73,7200 3.686,00 

49 CAIXA COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ DE 50 ML COM 50 PCT C/ 100 COPOSUL Cxs 50,00 69,6900 3.484,50 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

UNIDADES 
50 LATA DE ATUM 120 GR GOMES DA 

COSTA 
UNI 80,00 5,0500 404,00 

51 PACOTE DE FARINHA PARA QUIBE 500 GR CATEMAR PCT 60,00 2,9800 178,80 
52 .AMIDO DE MILHO COM 500 GR QUERO Pct 60,00 3,9700 238,20 
53 .PALITOS DE DENTE COM 200 UNID GINA Cx 40,00 1,0700 42,80 
54 GALÃO DE DESINFETANTE DE 5 LITROS GIRANDO SOL GALÃO 60,00 13,0600 783,60 
55 GALÃO DETERGENTE DE 05 LITROS MINUANO GALÃO 60,00 15,0300 901,80 
56 GALÃO DE AMACIANTE DE 05 LITROS GIRANDO SOL GALÃO 60,00 14,3900 863,40 
57 GALÃO DE ÁGUA SANITÁRIA DE 05 LITROS BELGA GALÃO 60,00 8,6200 517,20 
58 .BRILHO ALUMÍNIO 500 ML TRADICIONAL Frasco 80,00 2,7700 221,60 
59 GARFO DESCARTÁVEL COM 50 UNIDADES PRAFESTA pacote 200,00 3,6900 738,00 
60 CARTELA PILHA ALCALINA PALITO AAA C/ 02 UNIDADES PANASONIC CART 40,00 4,2200 168,80 
61 .Rodinho de puxar água com cabo grande e pequeno LOCATELLI Unid 40,00 4,7500 190,00 
62 .CENOURA DA ROÇA kg 240,00 2,8400 681,60 
63 .VAGEM DA ROÇA kg 200,00 9,1900 1.838,00 
64 .MAÇÃ FUJI kg 240,00 3,7000 888,00 
65 .Laranja PERA kg 1.200,00 1,8500 2.220,00 
66 -Mamão FORMOSA kg 300,00 2,8500 855,00 
67 .TOMATE SALADETI kg 200,00 5,1900 1.038,00 
68 .queijo mussarela fatiado LITORAL kg 100,00 19,4200 1.942,00 
69 .APRESUNTADO FATIADO SADIA kg 100,00 18,3900 1.839,00 
70 .ABACAXI PEROLA Und 300,00 3,3000 990,00 
71 -bacon NOBRE kg 40,00 12,4300 497,20 
72 -lingüiça calabresa MARTINS kg 80,00 11,1600 892,80 
73 .COXA E SOBRECOXA DE FRANGO COPACOL kg 200,00 4,8400 968,00 
74 CARNE MOÍDA BOVINA ACÉM FRANBOV kg 260,00 10,6600 2.771,60 
75 COCO RALADO 100 GRAMAS MAIS COCO UNI 60,00 2,6400 158,40 
76 BOMBOM SONHO DE VALSA PCT 01 KG LACTA UNI 120,00 27,7100 3.325,20 
77 PACOTE DE BALAS SURTIDAS C/ 700 GR DORI PCT 120,00 6,6100 793,20 
78 PEITO DE FRANGO CONGELADO - RETALHOS COPACOL KG 240,00 8,7500 2.100,00 
79 PACOTE PIRULITO 700 GR C/ 50 UNIDADES DORI UNI 100,00 6,7800 678,00 
 
 
L C SANTOS & SANTOS LTDA - ME   CNPJ/CPF : 00.622.479/0001-06 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PÃO FRANCÊS PRÓPRIA KG 200,00 8,0500 1.610,00 
2 -Apresuntado fatiado SADIA kg 160,00 12,9400 2.070,40 
3 .QUEIJO MUSSARELA FATIADO SANTA 

CECÍLIA 
kg 160,00 20,7400 3.318,40 

4 MORTADELA PERDIGÃO KG 160,00 13,5800 2.172,80 
5 BOLO RECHEADO; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR, OVOS, ÁGUA E FERMENTO QUÍMICO. RECHEIO 
COMPOSTO DE LEITE CONDENSADO E FRUTAS; COBERTURA DE CHANTILLY COM 
PRAZO DE VALIDDAE DE 05 (CINCO) DIAS A DATA DE FABRICAÇÃO 

PRÓPRIA KG 400,00 16,7100 6.684,00 

6 ESFIRRA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: PRÓPRIA CEN 800,00 31,2800 25.024,00 
7 COXINHA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MINIMA DA MASSA; FECULA 

DE BATATA, FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, MARGARINA, CALDO DE CARNE; RECHEIO; 
CARNE MOIDA BOVINA, CEBOLA, CHEIRO VERDE E SAL EMPANADA: FARINHA DE 
ROSCA E OVOS; FRITA 

PRÓPRIA CEN 800,00 30,3500 24.280,00 

8 COXINHA DE FRANGO, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MINIMA DA MASSA: FECULA 
DE BATATA, FARINHA DE TRIGO,ÁGUA, MATGARINA, CALDO DE GALINHA; 
RECHEIO; FRANGO DESFIADO, CEBOLA, CHEIRO VERDE E SAL, EMAPNADA; 
FARINHA DE ROSCA E OVOS; FRITA. 

PRÓPRIA CEN 800,00 30,3500 24.280,00 

9 SANDUICHE NATURAL DE ATUM:COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE PÃO DE FORMA PRÓPRIA UNID 2.400,00 3,7200 8.928,00 
10 MINI SANDUÍCHE, PÃO DE LEITE OU CROISSANT, RECHEIO: MUSSARELA, PRESUNTO 

E ALFACE; SALAME E QUEIJO PRATO: PEITO DE PERU COM REQUEIJÃO. 
PRÓPRIA UNI 600,00 1,6100 966,00 

11 RISOLIS DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA PRÓPRIA UNI 8.000,00 0,7800 6.240,00 
12 EMPADINHA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA PRÓPRIA CEN 800,00 41,8200 33.456,00 
13 TORTA RECHEADA; MASSA COMPOSTO DE  FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 

FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇUCAR, OVOS, LEITE E FERMENTO QUÍMICO: RECHEIO 
COMPOSTO DE LEITE CONDENSADO, CREME DE LEITE, CHOCOLATE EM PÓ, 
MARGARINA; COBERTURA DE CREME DE LEITE CONDENSADO, MARGARINA, 
CHOCOLATE EM PÓ E CHOCOLATE GRANULADO COM PRAZO DE VALIDADE DE 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO 

PRÓPRIA KG 100,00 18,8800 1.888,00 

14 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUÍMICO; RECHEIO COMPOSTO DE FRANGO, 
TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS. COM PRAZO DE VALIDADE DE 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 16,4000 1.640,00 
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15 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUÍMICO; RECHEIO COMPOSTO DE CARNE MOIDA 
BOVINA, TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS: COM PRAZO DE VALIDADE DE 
05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 16,4000 1.640,00 

16 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QQUÍMICO: RECHEIO COMPOSTO DE APRESUNTADO, 
QUEIJO TIPO MUSSARELA, TOMATE, CEBOLA. ALHO E CONDIMENTOS. COM PRAZO 
DE VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 17,3500 1.735,00 

17 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICA, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUIMICO; RECHEIO COMPOSTO DE SARDINHA, 
QUEIJO, TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS; COM PRAZO DE VALIDADE DE 
05 (CINC0) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 17,3500 1.735,00 

18 PÃO; DE QUEIJO, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: ÁGUA, FÉCULA 
DE MANDIOCA, POLVILHO, OVO PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, MARGARINA, 
QUEIJO, SAL: LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ; AROMA IDÊNTICO AO NATURAL 
DE QUEIJO 

PRÓPRIA KG 100,00 14,5400 1.454,00 

19 PÃO DE QUEIJO; TAMANHO NORMAL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: ÁGUA, 
FÉCULA DE MANDIOCA, POLVILHO, OVO PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, 
MARGARINA, QUEIJO, SAL, LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ; AROMA IDÊNTICO 
AO NATURAL DE QUEIJO. 

PRÓPRIA KG 100,00 14,5400 1.454,00 

20 REFRIGERANTE DE 2 LITROS PET GELADA FUNADA UNI 600,00 3,2300 1.938,00 
21 TORRADA FEITA DE PÃO DE FORMA; SUPERFÍCIE LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO 

QUEBRADIÇA MIOLO CONSISTENTE, SEDOSO E MACIO, TIPO TRADICIONAL, PEÇA 
FATIADA, CONTENDO EM MEDIA 22 FATIAS CORTADAS EM QUATRO; COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, AÇUCAR; GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ; SAL, 
REFORÇADOR, AGUA; FERMENTO BIOLÓGICO, ANTIMOFO; EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO PVC ATOXICO, COM VALIDADE MÍNIMA 05 DIAS A CONTAR DA ADTA DE 
ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O (DEC.3.029 DE 
16.04.99) E (PORT.593 DE 25.08.99); PORTARIA 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 

PRÓPRIA Pacote 800,00 10,2100 8.168,00 

22 BOLO; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA DE ACIDO FOLICO E 
FERRO, FECULA, FERMENTO QUIMICO; AÇUCAR, OVO INTEGRALPASTEURIZADO E 
OLEO VEGETAL; PODERA CONTER LEITE, SORO DE LEITE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
ALIMENTICIAS QUE O CARACTERIZEM; COM PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 180 
DIAS NA DATA DA ENTREGA; COM PESO APROXIMADAMENTE 2 KG 300 GR COM 
PRAZO MÍNIMO DE VALIADDE DE 24 DIAS NA DATA DA ENTREGA; FLOW PACK, 
REVESTIDO DE PAPEL LAMINADO C/ LACRE BOPP; ACIDO CITRICO, UMECTANTE 
PROPILENOGLICOL, CONTÉM GLUTEN, LIVRE DE GORDURA TRANS; RESOLUÇÃO 
RDC NR. 263 DE 22.09.2005, PRODUTO SUJEITO A VERIFIC. NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROC. ANVISA. 

PRÓPRIA UNI 160,00 24,1800 3.868,80 

23 BOLO; SABOR CENOURA; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA DE 
ACIDO FOLICO E FERRO, FECULA, FERMENTO QUIMICO; SUCO DE CENOURA 
CONCENTRADO, AÇUCAR, OVO INTEGRAPASTEURIZADO E OLEO VEGETAL; 
PODERA CONTER LEITE, SORO DE LEITE E OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTÍCIAS 
QUE O CARACTERIZEM; COM PRAZO MÍNIMO DE VALIADDE DE 180 DIAS NA DATA 
DA ENTREGA; COM PESO APROXIMADAMENTE 2 KG 300 GR; COM PRAZO MINIMO 
DE VALIDADE DE 24 DIAS NA DATA DA ENTREGA; FLOW PACK, REVESTIDO DE 
PAPEL LAMINADO C/ LACRE BOPP; ACIDO CITRICO, UMECTANTE 
PROPILENOGLICOL, CONTÉM GLUTEN, LIVRE DE GORDURA TRANS; RESOLUÇÃO 
RDC NR. 263 DE 22.09.05, PRODUTO SUJEITO A VERIFIC. NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROC. ANVISA. 

PRÓPRIA UNI 160,00 24,1800 3.868,80 

24 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE UM PEITO DE FRANGO COZIDO E DESFIADO, SEIS 
COLHERES DE MAIONESE, UMA COLHER DE SOBREMES MOSTARDA, UMA COLHER 
DE SOBREMESA DE KETCHUP, CENOURA RALADA, AZEITONA PICADA, CEBOLA 
PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO; COM PRAZO MÍNIMO DE 04 
QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

25 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE ATUM, MAIONESE, CREME DE LEITE, AZEITONA 
PICADA, CEBOLA PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO, COM 
PRAZO MÍNIMO DE 04 QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

26 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE RICOTA, CREM DE LEITE, AZEITE, CREME DE 
CEBOLA, CEBOLA PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO, COM 
PRAZO MÍNIMO DE 04 QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

 
 
L C SANTOS & SANTOS LTDA - ME   CNPJ/CPF : 00.622.479/0001-06 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PÃO FRANCÊS PRÓPRIA KG 200,00 8,0500 1.610,00 
2 -Apresuntado fatiado SADIA kg 160,00 12,9400 2.070,40 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

15 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUÍMICO; RECHEIO COMPOSTO DE CARNE MOIDA 
BOVINA, TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS: COM PRAZO DE VALIDADE DE 
05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 16,4000 1.640,00 

16 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QQUÍMICO: RECHEIO COMPOSTO DE APRESUNTADO, 
QUEIJO TIPO MUSSARELA, TOMATE, CEBOLA. ALHO E CONDIMENTOS. COM PRAZO 
DE VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 17,3500 1.735,00 

17 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICA, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUIMICO; RECHEIO COMPOSTO DE SARDINHA, 
QUEIJO, TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS; COM PRAZO DE VALIDADE DE 
05 (CINC0) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 17,3500 1.735,00 

18 PÃO; DE QUEIJO, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: ÁGUA, FÉCULA 
DE MANDIOCA, POLVILHO, OVO PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, MARGARINA, 
QUEIJO, SAL: LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ; AROMA IDÊNTICO AO NATURAL 
DE QUEIJO 

PRÓPRIA KG 100,00 14,5400 1.454,00 

19 PÃO DE QUEIJO; TAMANHO NORMAL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: ÁGUA, 
FÉCULA DE MANDIOCA, POLVILHO, OVO PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, 
MARGARINA, QUEIJO, SAL, LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ; AROMA IDÊNTICO 
AO NATURAL DE QUEIJO. 

PRÓPRIA KG 100,00 14,5400 1.454,00 

20 REFRIGERANTE DE 2 LITROS PET GELADA FUNADA UNI 600,00 3,2300 1.938,00 
21 TORRADA FEITA DE PÃO DE FORMA; SUPERFÍCIE LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO 

QUEBRADIÇA MIOLO CONSISTENTE, SEDOSO E MACIO, TIPO TRADICIONAL, PEÇA 
FATIADA, CONTENDO EM MEDIA 22 FATIAS CORTADAS EM QUATRO; COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, AÇUCAR; GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ; SAL, 
REFORÇADOR, AGUA; FERMENTO BIOLÓGICO, ANTIMOFO; EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO PVC ATOXICO, COM VALIDADE MÍNIMA 05 DIAS A CONTAR DA ADTA DE 
ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O (DEC.3.029 DE 
16.04.99) E (PORT.593 DE 25.08.99); PORTARIA 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 

PRÓPRIA Pacote 800,00 10,2100 8.168,00 

22 BOLO; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA DE ACIDO FOLICO E 
FERRO, FECULA, FERMENTO QUIMICO; AÇUCAR, OVO INTEGRALPASTEURIZADO E 
OLEO VEGETAL; PODERA CONTER LEITE, SORO DE LEITE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
ALIMENTICIAS QUE O CARACTERIZEM; COM PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 180 
DIAS NA DATA DA ENTREGA; COM PESO APROXIMADAMENTE 2 KG 300 GR COM 
PRAZO MÍNIMO DE VALIADDE DE 24 DIAS NA DATA DA ENTREGA; FLOW PACK, 
REVESTIDO DE PAPEL LAMINADO C/ LACRE BOPP; ACIDO CITRICO, UMECTANTE 
PROPILENOGLICOL, CONTÉM GLUTEN, LIVRE DE GORDURA TRANS; RESOLUÇÃO 
RDC NR. 263 DE 22.09.2005, PRODUTO SUJEITO A VERIFIC. NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROC. ANVISA. 

PRÓPRIA UNI 160,00 24,1800 3.868,80 

23 BOLO; SABOR CENOURA; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA DE 
ACIDO FOLICO E FERRO, FECULA, FERMENTO QUIMICO; SUCO DE CENOURA 
CONCENTRADO, AÇUCAR, OVO INTEGRAPASTEURIZADO E OLEO VEGETAL; 
PODERA CONTER LEITE, SORO DE LEITE E OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTÍCIAS 
QUE O CARACTERIZEM; COM PRAZO MÍNIMO DE VALIADDE DE 180 DIAS NA DATA 
DA ENTREGA; COM PESO APROXIMADAMENTE 2 KG 300 GR; COM PRAZO MINIMO 
DE VALIDADE DE 24 DIAS NA DATA DA ENTREGA; FLOW PACK, REVESTIDO DE 
PAPEL LAMINADO C/ LACRE BOPP; ACIDO CITRICO, UMECTANTE 
PROPILENOGLICOL, CONTÉM GLUTEN, LIVRE DE GORDURA TRANS; RESOLUÇÃO 
RDC NR. 263 DE 22.09.05, PRODUTO SUJEITO A VERIFIC. NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROC. ANVISA. 

PRÓPRIA UNI 160,00 24,1800 3.868,80 

24 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE UM PEITO DE FRANGO COZIDO E DESFIADO, SEIS 
COLHERES DE MAIONESE, UMA COLHER DE SOBREMES MOSTARDA, UMA COLHER 
DE SOBREMESA DE KETCHUP, CENOURA RALADA, AZEITONA PICADA, CEBOLA 
PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO; COM PRAZO MÍNIMO DE 04 
QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

25 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE ATUM, MAIONESE, CREME DE LEITE, AZEITONA 
PICADA, CEBOLA PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO, COM 
PRAZO MÍNIMO DE 04 QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

26 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE RICOTA, CREM DE LEITE, AZEITE, CREME DE 
CEBOLA, CEBOLA PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO, COM 
PRAZO MÍNIMO DE 04 QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

 
 
L C SANTOS & SANTOS LTDA - ME   CNPJ/CPF : 00.622.479/0001-06 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PÃO FRANCÊS PRÓPRIA KG 200,00 8,0500 1.610,00 
2 -Apresuntado fatiado SADIA kg 160,00 12,9400 2.070,40 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO E ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2014. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
374/2013, torna público a retificação da homologação do pregão presencial nº 124/2014 e ata de 
registro de preço 026/2014, publicado no jornal o regional nº 2667 em 12/01/2014, página 10.  
 
Onde se lê 
Na Homologação: 
......d) Data Homologação: 02/01/2014... 
Colorado-PR, 02 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 026/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 02/01/2014 
 
Leia-se: 
... Na Homologação: 
......d) Data Homologação:10/01/2014... 
Colorado-PR, 10 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 026/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 10/01/2014 
 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 06 de Fevereiro de 2014. 
 
 

 
JOSIMARY BARCELOS 

PREGOEIRA 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO E ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2014. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
374/2013, torna público a retificação da homologação do pregão presencial nº 124/2014 e ata de 
registro de preço 022/2014, publicado no jornal o regional nº 2667 em 12/01/2014, página 10.  
 
Onde se lê 
Na Homologação: 
......d) Data Homologação: 02/01/2014... 
Colorado-PR, 02 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 022/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 02/01/2014 
 
Leia-se: 
... Na Homologação: 
......d) Data Homologação:10/01/2014... 
Colorado-PR, 10 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 022/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 10/01/2014 
 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 06 de Fevereiro de 2014. 
 
 

 
JOSIMARY BARCELOS 

PREGOEIRA 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO E ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2014. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
374/2013, torna público a retificação da homologação do pregão presencial nº 124/2014 e ata de 
registro de preço 023/2014, publicado no jornal o regional nº 2667 em 12/01/2014, página 10.  
 
Onde se lê 
Na Homologação: 
......d) Data Homologação: 02/01/2014... 
Colorado-PR, 02 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 023/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 02/01/2014 
 
Leia-se: 
... Na Homologação: 
......d) Data Homologação:10/01/2014... 
Colorado-PR, 10 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 023/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 10/01/2014 
 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 06 de Fevereiro de 2014. 
 
 

 
JOSIMARY BARCELOS 

PREGOEIRA 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO E ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2014. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
374/2013, torna público a retificação da homologação do pregão presencial nº 124/2014 e ata de 
registro de preço 019/2014, publicado no jornal o regional nº 2667 em 12/01/2014, página 10.  
 
Onde se lê 
Na Homologação: 
......d) Data Homologação: 02/01/2014... 
Colorado-PR, 02 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 019/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 02/01/2014 
 
Leia-se: 
... Na Homologação: 
......d) Data Homologação:10/01/2014... 
Colorado-PR, 10 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 019/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 10/01/2014 
 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 06 de Fevereiro de 2014. 
 
 

 
JOSIMARY BARCELOS 

PREGOEIRA 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO E ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2014. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
374/2013, torna público a retificação da homologação do pregão presencial nº 124/2014 e ata de 
registro de preço 020/2014, publicado no jornal o regional nº 2667 em 12/01/2014, página 10.  
 
Onde se lê 
Na Homologação: 
......d) Data Homologação: 02/01/2014... 
Colorado-PR, 02 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 020/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 02/01/2014 
 
Leia-se: 
... Na Homologação: 
......d) Data Homologação:10/01/2014... 
Colorado-PR, 10 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 020/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 10/01/2014 
 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 06 de Fevereiro de 2014. 
 
 

 
JOSIMARY BARCELOS 

PREGOEIRA 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

3 .QUEIJO MUSSARELA FATIADO SANTA 
CECÍLIA 

kg 160,00 20,7400 3.318,40 

4 MORTADELA PERDIGÃO KG 160,00 13,5800 2.172,80 
5 BOLO RECHEADO; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR, OVOS, ÁGUA E FERMENTO QUÍMICO. RECHEIO 
COMPOSTO DE LEITE CONDENSADO E FRUTAS; COBERTURA DE CHANTILLY COM 
PRAZO DE VALIDDAE DE 05 (CINCO) DIAS A DATA DE FABRICAÇÃO 

PRÓPRIA KG 400,00 16,7100 6.684,00 

6 ESFIRRA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: PRÓPRIA CEN 800,00 31,2800 25.024,00 
7 COXINHA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MINIMA DA MASSA; FECULA 

DE BATATA, FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, MARGARINA, CALDO DE CARNE; RECHEIO; 
CARNE MOIDA BOVINA, CEBOLA, CHEIRO VERDE E SAL EMPANADA: FARINHA DE 
ROSCA E OVOS; FRITA 

PRÓPRIA CEN 800,00 30,3500 24.280,00 

8 COXINHA DE FRANGO, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MINIMA DA MASSA: FECULA 
DE BATATA, FARINHA DE TRIGO,ÁGUA, MATGARINA, CALDO DE GALINHA; 
RECHEIO; FRANGO DESFIADO, CEBOLA, CHEIRO VERDE E SAL, EMAPNADA; 
FARINHA DE ROSCA E OVOS; FRITA. 

PRÓPRIA CEN 800,00 30,3500 24.280,00 

9 SANDUICHE NATURAL DE ATUM:COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE PÃO DE FORMA PRÓPRIA UNID 2.400,00 3,7200 8.928,00 
10 MINI SANDUÍCHE, PÃO DE LEITE OU CROISSANT, RECHEIO: MUSSARELA, PRESUNTO 

E ALFACE; SALAME E QUEIJO PRATO: PEITO DE PERU COM REQUEIJÃO. 
PRÓPRIA UNI 600,00 1,6100 966,00 

11 RISOLIS DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA PRÓPRIA UNI 8.000,00 0,7800 6.240,00 
12 EMPADINHA DE CARNE, TIPO COQUETEL; COMPOSICAO MINIMA DA MASSA PRÓPRIA CEN 800,00 41,8200 33.456,00 
13 TORTA RECHEADA; MASSA COMPOSTO DE  FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 

FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇUCAR, OVOS, LEITE E FERMENTO QUÍMICO: RECHEIO 
COMPOSTO DE LEITE CONDENSADO, CREME DE LEITE, CHOCOLATE EM PÓ, 
MARGARINA; COBERTURA DE CREME DE LEITE CONDENSADO, MARGARINA, 
CHOCOLATE EM PÓ E CHOCOLATE GRANULADO COM PRAZO DE VALIDADE DE 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO 

PRÓPRIA KG 100,00 18,8800 1.888,00 

14 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUÍMICO; RECHEIO COMPOSTO DE FRANGO, 
TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS. COM PRAZO DE VALIDADE DE 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 16,4000 1.640,00 

15 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUÍMICO; RECHEIO COMPOSTO DE CARNE MOIDA 
BOVINA, TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS: COM PRAZO DE VALIDADE DE 
05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 16,4000 1.640,00 

16 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QQUÍMICO: RECHEIO COMPOSTO DE APRESUNTADO, 
QUEIJO TIPO MUSSARELA, TOMATE, CEBOLA. ALHO E CONDIMENTOS. COM PRAZO 
DE VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 17,3500 1.735,00 

17 TORTA RECHEADA SALGADA; MASSA COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FÓLICA, SAL, OVOS, ÓLEO, LEITE, 
CONDIMENTOS E FERMENTO QUIMICO; RECHEIO COMPOSTO DE SARDINHA, 
QUEIJO, TOMATE, CEBOLA, ALHO E CONDIMENTOS; COM PRAZO DE VALIDADE DE 
05 (CINC0) DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

PRÓPRIA KG 100,00 17,3500 1.735,00 

18 PÃO; DE QUEIJO, TIPO COQUETEL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: ÁGUA, FÉCULA 
DE MANDIOCA, POLVILHO, OVO PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, MARGARINA, 
QUEIJO, SAL: LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ; AROMA IDÊNTICO AO NATURAL 
DE QUEIJO 

PRÓPRIA KG 100,00 14,5400 1.454,00 

19 PÃO DE QUEIJO; TAMANHO NORMAL; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: ÁGUA, 
FÉCULA DE MANDIOCA, POLVILHO, OVO PASTEURIZADO, ÓLEO DE SOJA, 
MARGARINA, QUEIJO, SAL, LEITE EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ; AROMA IDÊNTICO 
AO NATURAL DE QUEIJO. 

PRÓPRIA KG 100,00 14,5400 1.454,00 

20 REFRIGERANTE DE 2 LITROS PET GELADA FUNADA UNI 600,00 3,2300 1.938,00 
21 TORRADA FEITA DE PÃO DE FORMA; SUPERFÍCIE LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO 

QUEBRADIÇA MIOLO CONSISTENTE, SEDOSO E MACIO, TIPO TRADICIONAL, PEÇA 
FATIADA, CONTENDO EM MEDIA 22 FATIAS CORTADAS EM QUATRO; COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, AÇUCAR; GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ; SAL, 
REFORÇADOR, AGUA; FERMENTO BIOLÓGICO, ANTIMOFO; EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO PVC ATOXICO, COM VALIDADE MÍNIMA 05 DIAS A CONTAR DA ADTA DE 
ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O (DEC.3.029 DE 
16.04.99) E (PORT.593 DE 25.08.99); PORTARIA 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 

PRÓPRIA Pacote 800,00 10,2100 8.168,00 

22 BOLO; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA DE ACIDO FOLICO E 
FERRO, FECULA, FERMENTO QUIMICO; AÇUCAR, OVO INTEGRALPASTEURIZADO E 
OLEO VEGETAL; PODERA CONTER LEITE, SORO DE LEITE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
ALIMENTICIAS QUE O CARACTERIZEM; COM PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 180 
DIAS NA DATA DA ENTREGA; COM PESO APROXIMADAMENTE 2 KG 300 GR COM 
PRAZO MÍNIMO DE VALIADDE DE 24 DIAS NA DATA DA ENTREGA; FLOW PACK, 
REVESTIDO DE PAPEL LAMINADO C/ LACRE BOPP; ACIDO CITRICO, UMECTANTE 
PROPILENOGLICOL, CONTÉM GLUTEN, LIVRE DE GORDURA TRANS; RESOLUÇÃO 
RDC NR. 263 DE 22.09.2005, PRODUTO SUJEITO A VERIFIC. NO ATO DA ENTREGA AOS 

PRÓPRIA UNI 160,00 24,1800 3.868,80          
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  
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PROC. ANVISA. 
23 BOLO; SABOR CENOURA; COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA DE 

ACIDO FOLICO E FERRO, FECULA, FERMENTO QUIMICO; SUCO DE CENOURA 
CONCENTRADO, AÇUCAR, OVO INTEGRAPASTEURIZADO E OLEO VEGETAL; 
PODERA CONTER LEITE, SORO DE LEITE E OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTÍCIAS 
QUE O CARACTERIZEM; COM PRAZO MÍNIMO DE VALIADDE DE 180 DIAS NA DATA 
DA ENTREGA; COM PESO APROXIMADAMENTE 2 KG 300 GR; COM PRAZO MINIMO 
DE VALIDADE DE 24 DIAS NA DATA DA ENTREGA; FLOW PACK, REVESTIDO DE 
PAPEL LAMINADO C/ LACRE BOPP; ACIDO CITRICO, UMECTANTE 
PROPILENOGLICOL, CONTÉM GLUTEN, LIVRE DE GORDURA TRANS; RESOLUÇÃO 
RDC NR. 263 DE 22.09.05, PRODUTO SUJEITO A VERIFIC. NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROC. ANVISA. 

PRÓPRIA UNI 160,00 24,1800 3.868,80 

24 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE UM PEITO DE FRANGO COZIDO E DESFIADO, SEIS 
COLHERES DE MAIONESE, UMA COLHER DE SOBREMES MOSTARDA, UMA COLHER 
DE SOBREMESA DE KETCHUP, CENOURA RALADA, AZEITONA PICADA, CEBOLA 
PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO; COM PRAZO MÍNIMO DE 04 
QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

25 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE ATUM, MAIONESE, CREME DE LEITE, AZEITONA 
PICADA, CEBOLA PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO, COM 
PRAZO MÍNIMO DE 04 QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

26 CREME DE PATÊ; COMPOSTO DE RICOTA, CREM DE LEITE, AZEITE, CREME DE 
CEBOLA, CEBOLA PICADA, SALSINHA PICADA, CEBOLINHA E SAL A GOSTO, COM 
PRAZO MÍNIMO DE 04 QUATRO DIAS; COM PESO APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. 

PRÓPRIA UNI 120,00 18,2800 2.193,60 

 
S.A. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ/CPF : 78.152.493/0001-72 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 LAPIS DE COR, PEQUENO, CAIXA COM 12 UNIDADES FABER 
CASTEL 

CAX 75,00 4,3600 327,00 

2 MASSA DE MODELAR C/12 SOFT Cxs 75,00 1,3500 101,25 
3 CAIXA COM 12 GIZ DE CERA; PARA DESENHO; EM PAPEL; 12 CORES MISTAS ; TIPO 

CURTO; NO FORMATO REDONDO; MEDINDO 11X55MM(DIAM.XCOMPR.); COMPOSICAO 
BASICA DE CERAS E PIGMENTOS ORGANICOS; PRODUTO ATOXICO, ANTIALERGICO; 
EM CAIXA COM 12 PALITOS; DEVENDO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT-NBR NM300 PACOTE COM 12 

ACRILEX caixa 75,00 2,9100 218,25 

4 BEXIGAS PACOTE C/50 UNID. CORES VARIADAS SÃO ROQUE Pct 60,00 3,1700 190,20 
5 COLA EM BASTÃO DE SILICONE GROSSA GRAMP 

LINE 
UNI 30,00 0,5500 16,50 

6 TESOURA SEM PONTA PARA RECORTE TILIBRA UN 75,00 0,8700 65,25 
7 LÁPIS PRETO HB N° 02 COM 12 UNIDADES FABER 

CASTEL 
caixa 15,00 9,4100 141,15 

8 CAIXA CANETA ESFEROGRAFICA C/ 50 NA COR PRÊTA; CANETA HIDROGRAFICA; 
CORPO EM POLIPROPILENO OPACO; BIQUEIRA DE METAL, PONTA GROSSA; 

PILOT caixa 7,00 52,2400 365,68 

9 CAIXA CANETA  ESFEROGRAFICA C/ 50 NA COR AZUL;  CORPO EM POLIPROPILENO 
OPACO; BIQUEIRA DE METAL, PONTA GROSSA; NA COR AZUL 

PILOT caixa 7,00 52,2400 365,68 

10 CAIXA CANETA  ESFEROGRAFICA C/50 NA COR VERMELHA; CORPO EM 
POLIPROPILENO OPACO; BIQUEIRA DE METAL, PONTA GROSSA; 

PILOT caixa 7,00 52,2400 365,68 

11 CAIXA BORRACHA BRANCA ESCOLAR C/20; BORRACHA DE PAPELARIA; FEITA DE 
LATEX NATURAL,ESCOLAR; PARA LAPIS E GRAFITE; NO FORMATO RETANGULAR; 
NUMERO 20; NA COR BRANCA 

MERCUR caixa 4,00 5,9400 23,76 

12 APONTADORES COM DEPÓSITO FABER 
CASTEL 

UN 45,00 0,9200 41,40 

13 FITA CREPE ADERE rolo 30,00 1,4000 42,00 
14 CARTOLINA SIMPLES - COLORIDA OFF PAPER UNI 75,00 0,2100 15,75 
15 CARTOLINA AMERICANA BRANCA OFF PAPER UNI 75,00 0,4000 30,00 
16 PAPEL KRAFT PURO; EM ROLO; PESANDO 80G/M2; 60CM DE LARGURA E ARAUCARIA UNI 3,00 45,7500 137,25 
17 CAIXA PAPEL SULFITE A4 C/5000. CHAMEX UNI 9,00 59,1700 532,53 
18 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE C/25 MTS VULCAN RL 3,00 38,8700 116,61 
19 PAPEL CONTACT COLORIDO VULCAN RL 5,00 31,3800 156,90 
20 PINCEL PARA PINTURA N°10 CABO LONGO TILIBRA Unid 45,00 1,2500 56,25 
21 PINCEL PARA PINTURA N°14 CABO LONGO TILIBRA UN 45,00 1,6100 72,45 
22 PINCEL PARA PINTURA N°20 CABO LONGO TILIBRA UN 45,00 2,6600 119,70 
23 TINTA GUACHE ESCOLAR 240 ML ACRILEX unid 45,00 1,8400 82,80 
24 TELAS PARA PINTURA PEQUENA 30 X 30 SOUZA UN 30,00 3,5500 106,50 
25 TELAS PARA PINTURA MÉDIA 40 X 40 SOUZA UN 30,00 3,7700 113,10 
26 TELAS PARA PINTURA GRANDE 50 X 70 SOUZA UN 30,00 8,3300 249,90 
27 CANETA MARCA TEXTO; CORPO EM POLIPROPILENO OPACO; PONTA 3 A 5MM; NA COR 

AMARELA -EMBALAGEM C/12 UNIDADES. 
PILOT UN 30,00 5,1600 154,80 

28 RÉGUA FLEXÍVEL ACRIMET UN 45,00 1,7300 77,85 
29 GRAMPEADORES MAPED UNI 6,00 9,5000 57,00 
30 CAIXA CLIPS C/500 GRAMAS 3/0; CLIPE DE ACO, PARALELO, GALVAN NEWS UNI 7,00 2,9700 20,79 
31 CAIXA GRAMPO PARA GRAMPEADOR; DE ARAME DE ACO COBREADO; MEDINDO 26/6, MS caixa 7,00 2,2600 15,82 
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FORNECIDO EM CAIXAS C/ 5000 UNIDADES 
32 CORRETIVO LIQUIDO COM 18 ML FABER 

CASTEL 
UNI 15,00 1,0900 16,35 

33 LAPIS BORRACHA FABER 
CASTEL 

UNI 15,00 1,2700 19,05 

34 E.V.A LISO 40X60 CORES VARIADAS KREATEVA FLS 75,00 0,8700 65,25 
35 E.V.A LISO 40X60 ESTAMPADA KREATEVA FLS 75,00 2,6000 195,00 
36 PASTA POLYONDA OFÍCIO 5,5 CM. POLIBRAS UNI 45,00 1,9600 88,20 
37 CAIXAS POLYONDA GIGANTE COM TAMPA TILIBRA UN 15,00 12,3100 184,65 
38 PINCÉIS ATÔMICO FINO VERMELHO N° 850 PILOT UN 30,00 0,9300 27,90 
39 PINCÉIS ATÔMICO FINO PRETO N°850 PILOT UN 30,00 0,9300 27,90 
40 PINCÉIS ATÔMICO FINO AZUL N°850 PILOT UN 30,00 0,9300 27,90 
41 PINCÉIS ATÔMICO GROSSO VERMELHO N°1.100 PILOT UN 30,00 1,2800 38,40 
42 PINCÉIS ATÔMICO GROSSO PRETO N° 1.100 PILOT unid 30,00 1,2800 38,40 
43 PINCÉIS ATÔMICO GROSSO AZUL N° 1.100 PILOT unid 30,00 1,2800 38,40 
44 PAPEL RAFAEL, BRANCO 90 X 200 OFF PAPER UN 75,00 0,8800 66,00 
45 CADERNO CAPA DURA, ESPIRAL, GRANDE COM 100 FOLHAS TILIBRA UN 75,00 2,2400 168,00 
46 PINCÉIS PARA PINTURA TIPO FILETE, CABO LONGO N° TILIBRA UN 45,00 2,6400 118,80 
 

 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG - 124/2014    ATA SRP 021/2014  

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO E ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2014. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
374/2013, torna público a retificação da homologação do pregão presencial nº 124/2014 e ata de 
registro de preço 021/2014, publicado no jornal o regional nº 2667 em 12/01/2014, página 10.  
 
Onde se lê 
Na Homologação: 
......d) Data Homologação: 02/01/2014... 
Colorado-PR, 02 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 020/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 02/01/2014 
 
Leia-se: 
... Na Homologação: 
......d) Data Homologação:10/01/2014... 
Colorado-PR, 10 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 021/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 10/01/2014 
 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 06 de Fevereiro de 2014. 
 
 

 
JOSIMARY BARCELOS 

PREGOEIRA 
 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
05 de Outubro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2715 / Colorado: Edição nº 1802

PÁGINA 

10www.oregionaljornal.com.br

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DA ATA Nº. 23-2014 

 
 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratado –  CIRURGICA MARINGÁ COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ Nº. 

14.916.767/0001-70. 

 

Objeto –  Contratação de Empresa especializada em reparos e reformas de Equipamentos Médicos, 

Ambulatoriais e odontológicos em uso no Núcleo de Saúde NIS do Município. 

             Vigência –  12 (DOZE) MESES. 

LOTE 1 – REFLETOR KAVO 
Valor Total do Lote: 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Espelho Multifacetado  PÇ 1,00 245,2000 245,20 
2 Lâmpada 12 x 55  PÇ 1,00 37,4000 37,40 
3 Protetor Cabeçote  PÇ 1,00 131,2100 131,21 
4 Fiação Completa  PÇ 1,00 83,5100 83,51 
5 Cabeçote Refletor  PÇ 1,00 460,2300 460,23 
6 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  UNID 5,00 156,4900 782,45 
 
LOTE 2 – EQUIPO KAVO 
Valor Total do Lote: 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Seringa Triplice  PÇ 1,00 155,9600 155,96 
2 Terminal Triplo  PÇ 2,00 97,8400 195,68 
3 Valvula Reguladora Spray  PÇ 2,00 148,0700 296,14 
4 Valvula Metálica  PÇ 2,00 86,4100 172,82 
5 Mangueira Tripla C/2 Mts  PÇ 3,00 38,7500 116,25 
6 Mangueira Silicone C/6 Mts  PÇ 3,00 88,9500 266,85 
7 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  Unid 5,00 157,2600 786,30 
 
LOTE 3 – UNIDADE DE AGUA (CUSPIDEIRA) 
Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Ponta do Sugador  PÇ 2,00 119,3900 238,78 
2 Mangueira do Sugador C/6 Mts  PÇ 2,00 39,4900 78,98 
3 Cuba  PÇ 1,00 172,9700 172,97 
4 Registro de Agua  PÇ 1,00 167,7600 167,76 
5 Reservatório de Agua C/ Tampa  PÇ 1,00 89,6900 89,69 
6 Abafador  PÇ 1,00 46,8300 46,83 
7 Suctores  PÇ 2,00 64,5900 129,18 
8 Filtro Separador de Detritos  PÇ 2,00 59,0800 118,16 
9 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 151,5300 757,65 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 4 - CADEIRA KAVO KLINIC 
Valor Total do Lote: 5.630,00 (cinco mil, seiscentos e trinta reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Placa Central  PÇ 1,00 844,4500 844,45 
2 Placa Pedal Comando  PÇ 1,00 368,3600 368,36 
3 Pedal Comando de Ar  PÇ 1,00 427,6000 427,60 
4 Moto Redutor Encosto  PÇ 1,00 1.194,8200 1.194,82 
5 Moto Redutor Assento  PÇ 1,00 1.194,8200 1.194,82 
6 Estofamento  PÇ 1,00 816,6000 816,60 
7 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  Unid 5,00 156,6700 783,35 
 
LOTE 5 – FOTOPOLIMERIZADOR GNATUS 
Valor Total do Lote: 1.834,91 (um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e um centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Lampada 12 x 75  PÇ 1,00 82,2500 82,25 
2 Ponteira Foto  PÇ 1,00 377,1400 377,14 
3 Espelho Foto Azul  PÇ 1,00 100,1000 100,10 
4 Espelho Foto Termico  PÇ 1,00 100,0100 100,01 
5 Placa Foto  PÇ 1,00 438,6900 438,69 
6 Jogo Cabo Pistola  PÇ 1,00 107,4300 107,43 
7 Temporizador  PÇ 1,00 98,5100 98,51 
8 Soquete  PÇ 1,00 57,3800 57,38 
9 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 3,00 157,8000 473,40 
 
 
LOTE 6 – BAIXO ROTAÇÃO DABI - 270 
Valor Total do Lote: 820,00 (oitocentos e vinte reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Rolamento  PÇ 2,00 89,4800 178,96 
2 Palhetas e Molas  PÇ 12,00 16,8100 201,72 
3 Tampa Traseira  PÇ 1,00 148,0000 148,00 
4 Rotor  PÇ 1,00 139,0000 139,00 
5 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 1,00 152,3200 152,32 
 
LOTE 7 - CONTRA ÂNGULO DABI - 270  
Valor Total do Lote: 700,00 (setecentos reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Engrenagem Cabeça  PÇ 1,00 191,1700 191,17 
2 Engrenagem Completa Corpo  PÇ 1,00 182,1100 182,11 
3 Trava Brocas  PÇ 1,00 25,9200 25,92 
4 Encaixe traseiro  PÇ 1,00 146,1900 146,19 
5 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 1,00 154,6100 154,61 
 
LOTE 8 - CANTA ALTA ROTAÇÃO EXT. TORQUE 
Valor Total do Lote: 789,50 (setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Rolamentos  PÇ 2,00 86,9400 173,88 
2 Rotores  PÇ 1,00 222,0200 222,02 
3 Tampa Cabeça  PÇ 1,00 90,7300 90,73 
4 Junta Spray  PÇ 1,00 19,3500 19,35 
5 Tampa Spray  PÇ 1,00 61,4300 61,43 
6 Porca Tampa Spray  PÇ 1,00 66,1500 66,15 
7 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 1,00 155,9400 155,94 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 9 - AUTOCLAVE SERCON AHME 13 
Valor Total do Lote: 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Membrana Tampa  PÇ 1,00 272,9100 272,91 
2 Jogo Fiação  PÇ 1,00 120,8300 120,83 
3 Jogo de Fiação Placa de Led  PÇ 1,00 301,3000 301,30 
4 Bobina Completa  PÇ 1,00 414,8900 414,89 
5 Circuito Elétrico  PÇ 1,00 933,2700 933,27 
6 Jogo de Válvulas Completo de Pressão  PÇ 1,00 1.242,9700 1.242,97 
7 Resistências  PÇ 1,00 365,3600 365,36 
8 Termostato  PÇ 1,00 151,4000 151,40 
9 Cabo Fiação  PÇ 1,00 87,7000 87,70 
10 Anéis Tampa  PÇ 1,00 190,8800 190,88 
11 Válvulas Segurança  PÇ 1,00 56,7900 56,79 
12 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 10,00 156,1700 1.561,70 
 
LOTE 10 - AUTOCLAVE SECON AHM 5 
Valor Total do Lote: 5.000,00 (cinco mil reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Membrana Tampa  PÇ 1,00 212,9100 212,91 
2 Jogo Fiação  PÇ 1,00 103,5000 103,50 
3 Jogo de Fiação Placa de Led  PÇ 1,00 259,5300 259,53 
4 Bobina Completa  PÇ 1,00 344,6300 344,63 
5 Circuito Eletrico  PÇ 1,00 719,5400 719,54 
6 Jogo de Valvulas Completo de Pressão  PÇ 1,00 1.069,2200 1.069,22 
7 Resistencias  PÇ 1,00 341,8900 341,89 
8 Termostato  PÇ 1,00 149,1900 149,19 
9 Cabo Fiação  PÇ 1,00 53,0700 53,07 
10 Anéis Tampa  PÇ 1,00 160,0600 160,06 
11 Valvulas Segurança  PÇ 1,00 47,8600 47,86 
12 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 10,00 153,8600 1.538,60 
 
LOTE 11 – AMALGADOR ASTRON MIX 
Valor Total do Lote: 970,00 (novecentos e setenta reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Pinças Para Seg. Capsulas  PÇ 1,00 91,0300 91,03 
2 Transformadors 12 V.  PÇ 1,00 318,2000 318,20 
3 Placa Comando  PÇ 1,00 176,6500 176,65 
4 Jogo de Fiação  PÇ 1,00 71,2000 71,20 
5 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 2,00 156,4600 312,92 
 
LOTE 12 -  PROFI II CERAMIC DABI 
Valor Total do Lote: 2.665,00 (dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Cabo Transdutor  PÇ 1,00 936,0200 936,02 
2 Placa Comando  PÇ 1,00 510,4800 510,48 
3 Cabo Jato Bicarbonato Completo  PÇ 1,00 244,9600 244,96 
4 Bloco Hidraulico  PÇ 1,00 432,4100 432,41 
5 Reservatório Bicarbonato Completo  PÇ 1,00 215,8800 215,88 
6 Pedal Comando  PÇ 1,00 168,7900 168,79 
7 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 1,00 156,4600 156,46 
 
LOTE 13 – REFLETOR SYNCRUS 
Valor Total do Lote: 2.055,00 (dois mil e cinquenta e cinco reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Espelho Multifacetado  PÇ 1,00 306,0800 306,08 
2 Lampada 12 x 55  PÇ 1,00 45,1300 45,13 
3 Transformador 12 V.  PÇ 1,00 343,4100 343,41 
4 Jogo Fiação Refletor  PÇ 1,00 89,9500 89,95 
5 Cabeçotes  PÇ 1,00 489,2300 489,23 
6 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 156,2400 781,20 
 
 
 
LOTE 14 – CADEIRA SYNCRUS 
Valor Total do Lote: 5.620,00 (cinco mil, seiscentos e vinte reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Microsuwift Pedal  PÇ 6,00 56,4900 338,94 
2 Pedal Equipo  PÇ 1,00 157,1800 157,18 
3 Bloco Hidraulico  PÇ 1,00 801,0900 801,09 
4 Motorredutor Assento  PÇ 1,00 1.161,4800 1.161,48 
5 Motorredutor Encosto  PÇ 1,00 1.161,5500 1.161,55 
6 Botão Liga/Desliga  PÇ 1,00 92,1600 92,16 
7 Estofamento  PÇ 1,00 691,0000 691,00 
8 Braços Cadeira  PÇ 2,00 217,7000 435,40 
9 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 156,2400 781,20 
 
LOTE 15 – EQUIPO SYNCRUS 
Valor Total do Lote: 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Seringa Triplice  PÇ 1,00 169,9500 169,95 
2 Terminal Triplo  PÇ 2,00 108,5800 217,16 
3 Valvula Metálica  PÇ 2,00 118,0200 236,04 
4 Valvula Pneum Dupla  PÇ 2,00 127,4700 254,94 
5 Mangueira Tripla C/2 Mts  PÇ 3,00 36,8200 110,46 
6 Suporte de Pontas  PÇ 3,00 61,0500 183,15 
7 Reservatório de Agua  PÇ 1,00 46,1100 46,11 
8 Valvula Regulador de Ar  PÇ 2,00 96,6200 193,24 
9 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 155,7900 778,95 
 
 
LOTE 16 - UNIDADE DE SYNCRUS  
Valor Total do Lote: 2.095,00 (dois mil e noventa e cinco reais) 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Cuba  PÇ 1,00 203,6600 203,66 
2 Ponta Sugador  PÇ 2,00 36,9400 73,88 
3 Mangueira do Sugador C/4 Mts  PÇ 2,00 47,3600 94,72 
4 Registro de Agua  PÇ 1,00 108,9400 108,94 
5 Mangueira de Agua C/3 Mts  PÇ 1,00 46,4100 46,41 
6 Filtros Sep. De Detritos  PÇ 2,00 41,9900 83,98 
7 Suctores  PÇ 2,00 60,9400 121,88 
8 Abafador  PÇ 1,00 117,7700 117,77 
9 Bico Entr. Agua  PÇ 1,00 32,5200 32,52 
10 Mangueira VacoFlex C/2 Mts  PÇ 1,00 36,9400 36,94 
11 Suporte de Pontas Compl. C/Valvulas  PÇ 2,00 196,4000 392,80 
12 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  Unid 5,00 156,3000 781,50 
 
LOTE 17- COMPRESSOR SCHULTZ 6/30 – 3/30 
Valor Total do Lote: 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais) 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Bielas  PÇ 2,00 128,1200 256,24 
2 Pistões  PÇ 2,00 109,1400 218,28 
3 Anéis  PÇ 2,00 74,9700 149,94 
4 Juntas  PÇ 1,00 65,2400 65,24 
5 Virabrequim  PÇ 1,00 141,4100 141,41 
6 Placa Valvula  PÇ 2,00 189,8100 379,62 
7 Rolamento  PÇ 5,00 55,9900 279,95 
8 Motor Elétrico  PÇ 1,00 960,1100 960,11 
9 Automático  PÇ 1,00 100,1100 100,11 
10 Dreno  PÇ 1,00 52,2000 52,20 
11 Valvula Retenção  PÇ 1,00 93,9500 93,95 
12 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 156,5900 782,95 
 
 
 
 
 

LOTE 18 – COMPRESSOR A ÓLEO DOWT 
Valor Total do Lote: 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais) 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Bielas  PÇ 2,00 145,2600 290,52 
2 Pistões  PÇ 2,00 111,1600 222,32 
3 Anéis  PÇ 2,00 81,4800 162,96 
4 Juntas  PÇ 1,00 54,3100 54,31 
5 Virabrequim  PÇ 1,00 153,4700 153,47 
6 Placa Valvula  PÇ 2,00 161,0600 322,12 
7 Rolamento  PÇ 6,00 64,7300 388,38 
8 Motor Elétrico  PÇ 1,00 1.114,7700 1.114,77 
9 Automático  PÇ 1,00 141,4500 141,45 
10 Dreno  PÇ 1,00 54,3100 54,31 
11 Valvula Retenção  PÇ 1,00 93,7900 93,79 
12 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 156,3200 781,60 
 
LOTE 19 – RAIO X PRODENTAL 
Valor Total do Lote: 4.155,00 (quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Disparador  PÇ 1,00 282,0300 282,03 
2 Circuito Elétrico  PÇ 1,00 945,2200 945,22 
3 Porta Fusível  PÇ 1,00 48,2100 48,21 
4 Ampola Raio X  PÇ 1,00 1.676,4400 1.676,44 
5 Jogo de Fiação  PÇ 1,00 61,4500 61,45 
6 Rodízios  PÇ 4,00 36,8700 147,48 
7 Cone  PÇ 1,00 169,5300 169,53 
8 Chave Liga/Desliga  PÇ 1,00 44,7400 44,74 
9 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 155,9800 779,90 
 
LOTE 20 - ACESSÓRIOS 
Valor Total do Lote: 1.630,00 (um mil, seiscentos e trinta reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Filtro de Ar Simples C/Dreno Automat.  PÇ 1,00 174,9000 174,90 
2 Filtros de Ar Triplo C/Dreno Automat.  PÇ 1,00 408,4500 408,45 
3 Régua de Inalação  PÇ 1,00 361,4500 361,45 
4 Fluxometro Ar Comprimido  PÇ 3,00 82,0000 246,00 
5 Micronebulizador Adulto  PÇ 10,00 21,9600 219,60 
6 Micronebulizador Infantil  PÇ 10,00 21,9600 219,60 
 

Valor Total  - R$ 54.644,41 
 
 

                                                                   Itaguajé, 22 de Setembro de 2014   

                                                                                               
                                                       CONTRATANTE 

 
 

                                                               JAIRO AUGUSTO PARRON 
     Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATA DE REGISTRO Nº 45-45/2014 

 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. José Cândido Muricy, 
216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – 
Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada,  residente e domiciliada em - 
PARANAPOEMA  - Estado do Paraná;, portador da cédula de identidade nº  RG n 2.256.731-4 - SSP/PR e, 
C.P.F. n 564.835.839-87,  doravante denominado contratante e  a Empresa CLAUDINEI FERREIRA DO 
NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ: 10.589.508/0001-20, sediada na Rua Conego Ildefonso Ferreira, 175, no 
Município de PARANAPOEMA, representado pelo Srº CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO, RG: 7.313.870-1 e 
CPF: 022.421.719-41, residente em Paranapoema, Estado do PARANÁ, doravante denominada contratada, têm 
entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade 
Pregão na forma presencial do tipo menor preço por ITEM,  autuada sob o nº 32/2014, devidamente ratificada, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Contratação de empresa para possível REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E D COPA E COZINHA, destinado aos atendimentos das 
secretarias do município de Paranapoema. 
 
Lote N.º 01 – Material de limpeza 

Lote Item Quant Produto Marca V. Unit. V. total 
01 03 800 Álcool – 1l. Da ilha R$ 3,15 R$ 2.520,00 
01 18 60 Inseticida Aerosol- Frasco com 300ml. Pirisa R$ 5,99 R$ 359,40 
01 23 200 Rodo p/ Puxar Água. S. M R$ 3,35 R$ 670,00 
01 28 3300 Sabonete Sólido – 90g. - IGUAL OU MELHOR 

QUALIDADE ao Lux. 
Iara R$ 0,74 R$ 2.442,00 

01 34 50 Talco. Tra la la R$ 5,30 R$ 265,00 
01 35 1000 Toalha de Chão. S.M R$ 3,50 R$ 3,500,00 
   T O T A L   9.756,40 

 
Lote N.º 02 – Material de copa e cozinha 

Lote Item Quant Produto Marca V. Unit. V. total 
02 05 20 Bandeja. S Lucas R$ 

12,99 
R$ 259,80 

02 06 100 Bechiga  - Pct. c/ 50 unid. Propal R$ 1,75 R$ 175,00 
02 13 300 Copo de Vidro. Nadir R$ 0,89 R$ 267,00 
02 18 50 Escova para vaso sanitário. S Lucas R$ 3,40 R$ 170,00 
02 21 450 Fósforo – Cx. C/ 10 Unidades – IGUAL OU 

MELHOR QUALIDADE ao Paraná. 
Parana R$ 1,40 R$ 630,00 

02 27 1200 Guardanapo de Papel. Nobre R$ 0,68 R$ 816,00 
02 31 150 Lâmpadas 100W. Osram R$ 1,90 R$ 285,00 
02 32 150 Lâmpadas 60W. Osram R$ 2,00 R$ 300,00 
02 33 200 Luva de Borracha p/ Limpeza. S Lucas R$ 2,99 R$ 598,00 
02 37 60 Pedra de Anil. Bril R$ 8,35 R$ 501,00 
02 39 100 Pilhas Medías. Panasoni

c 
R$ 1,99 R$ 199,00 

02 43 25 Prato de Vidro  - Dz. Nadir R$ 
23,99 

R$ 599,75 

02 45 50 Prendedor de RoupaPlastico. S Lucas R$ 1,23 R$ 61,50 
02 49 25 Vasilha de Plástico Retang. c/ Tampa 

Grande. 
S Lucas R$ 9,99 R$ 249,50 

02 50 25 Vasilha de Plástico. c/ Tampa Média. S Lucas R$ 7,90 R$ 197,50 
   T O T A L   5.309,05 

 
 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 15.065,45 (quinze mil e sessenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega do 
objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura  do contrato e como termo final  1 ano após a sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a entrega dos 
produtos. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a partir 
da sua reapresentação. 
§2º Vigorará, o presente contrato, um ano após a sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com 
exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas – capazes de 
retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado 
ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu responsável 
designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao 
representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, 
as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação oficial à 
contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 

quatorze mil e novecentos e sessenta reaisPREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATA DE REGISTRO Nº 47-47/2014 

 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. José Cândido Muricy, 
216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – 
Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada,  residente e domiciliada em - 
PARANAPOEMA  - Estado do Paraná;, portador da cédula de identidade nº  RG n 2.256.731-4 - SSP/PR e, 
C.P.F. n 564.835.839-87,  doravante denominado contratante e  a Empresa JOBER DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNPJ: 10.934.378/0001-16, sediada na Av. Paraná, 1339, no Município de PARANAVAÍ, neste 
ato representado pelo Srº ROBERTO SCHNEIDER, RG: 6.017.829-1 SSP/PR e CPF: 021.228.239-50, 
residente e domiciliado na cidade de PARANAVAI, Estado do PARANÁ, doravante denominada 
contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação 
pela modalidade Pregão na forma presencial do tipo menor preço por ITEM,  autuada sob o nº 32/2014, 
devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Contratação de empresa para possível REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E D COPA E COZINHA, destinado aos atendimentos das 
secretarias do município de Paranapoema. 
 
Lote N.º 01 – Material de limpeza  
Lote Item Quant Produto V. Unit V. Total Marcas 
01 01 500 Alvejante 500ml 2,10 1.050,00 Girando sol 
01 02 2000 Água sanitária 1lt 1,35 2.700,00 Up 
01 04 250 Amaciante 2lts 3,40 850,00 Super Clean 
01 05 500 Aromatizante  6,00 3.000,00 Ultra fresh 
01 07 1000 Bucha de lavar louça 0,70 700,00 Bettanin 
01 10 30 Cesto para lixo –peq. 2,35 70,50 Arqplast 
01 11 30 Cesto para lixo-gde 6,35 190,50 Arqplast 
01 13 250 Creme dental 90gr 1,25 312,50 Ice fresh 
01 14 2500 Desinfetante 2 lts 2,88 7.200,00 Up 
01 15 4500 Detergente 500ml 1,20 5.400,00 Chemix 
01 17 900 Esponja de aço 60gr 1,25 1.125,00 Inove 
01 19 50 Limpa vidro 3,05 152,50 Super clean 
01 20 100 Lustra moveis 200ml 2,69 269,00 Nobre 
01 22 4000 Pedra sanitária 0,70 2.800,00 Sany 
01 24 200 Rodo de espuma 3,70 740,00 Locatelli 
01 25 650 Sabão em pedra pct c/ 5 

unidade 
3,49 

2.268,50 
Barra nova 

01 26 800 Sabão em pó 1kg 4,00 3.200,00 Klip 
01 27 150 Sabão em pó 500gr 2,40 360,00 Klip 
01 32 80 Saponáceo em pó c/ detergente 

frasco 300g. 
1,98 

158,40 
Sany 

01 33 30 Shampoo infantil 5,50 165,00 Tralala 
01 36 350 Vassoura Caipira 9,85 344,75 Locatelli 
       
 
TOTAL R$ 33.056,65 
  
Lote N.° 02 – Material de Copa e Cozinha  
 
Lote Item Quant Produto V. Unit V. Total Marcas 
02 02 20 Bacia de plásticos grande 3,45 69,00 Arqplast 
02 03 70 Balde de 10lts 3,45 241,50 Arqplast 
02 14 700 Copo Descartável p/ café 50ml 1,39 973,00 Copomais 
02 15 1500 Copo Descartável 180ml 2,50 3.750,00 Copomais 
02 16 500 Copo Descartável 300ml  4,15 2.075,00 Copomais 
 
TOTAL R$ 7.108,50 
 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 40.165,15 (quarenta mil e cento e sessenta e cinco reais e quinze centavos). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega do 
objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura  do contrato e como termo final  1 ano após a sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a entrega dos 
produtos. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a partir 
da sua reapresentação. 
§2º Vigorará, o presente contrato, um ano após a sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com 
exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas – capazes de 
retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado 
ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu responsável 
designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao 
representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, 
as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação oficial à 
contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 

c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do 
contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do 
contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará 
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de suas 
obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA : DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições 
expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na  Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código 
de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro,e em outras referentes ao 
objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será 
publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”,  pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao disposto no 
artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, independente 
de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, 
a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

 
 Paranapoema - PR, 03 de Outubro de 2014.  

 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

______________________________________________ 
JOBER DISTRIBUIDORA LTDA 

CONTRATADO 
 
Testemunhas: ______________________ 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
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EXTRATO CONTRATO Nº 572-213//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: RONERE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 76.658.608/0001-10, com sede na Rua Rio Grande do Sul, 1121, 
centro – CEP 87690-000, nesta cidade de Colorado/PR., neste ato representada pelo Sr.(a) 
Neuza Madela Tafarello, portador(a) da CI/RG nº 1.504.155 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF 
nº 017.383.599-64, residente na cidade de Colorado – Paraná. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MAQUINA PÁ CARREGADEIRA DESTE MUNICÍPIO. 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 2.650,00(dois mil e 
seiscentos e cinquenta reai),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.26.453.0016.2273.339030.0000 RED. 190 
 

Paranapoema, 03 de Outubro de 2013. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 573-214//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: NOROESTE MEDICAMENTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.974.929/0001-06, com sede na Rua Antonio Fachin, 
2210, centro, nesta cidade de Paranavai/PR., neste ato representada pela Sr.(a) REGIANE 
RODRIGUES BRAGA, portador(a) da CI/RG nº - 5.736.660-5 da SSP/PR e inscrito(a) no 
CPF/MF nº 856.228.269-34, residente na cidade de Paranavaí – Paraná. 

 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AMBULÂNCIA SEMI UTI, OS QUAIS 

SERÃO INSTALADOS NA AMBULÂNCIA MERCEDES BENZ PIC UP CIA (PLACA KYK 8764). 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a 
partir da assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 5.211,02(cinco 
mil e duzentos e onze reais e dois centavos), mediante apresentação de nota 
Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias: 

05.005.10.122.0017.2222.449052.0000 RED. 199 
 

 
Paranapoema, 03 de Outubro de 2013. 

 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 574-215//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA: CNPJ: 10.589.508/0001-20, 
sediada na Rua Conego Ildefonso Ferreira, 175, no Município de PARANAPOEMA, representado pelo Srº 
CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO, RG: 7.313.870-1 e CPF: 022.421.719-41 SSP/OS, residente em 
Paranapoema, Estado do PARANÁ. 

 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE VENENOS E EPI'S PARA COMBATE A DENGUE NO MUNICÍPIO DE 

PARANAPOEMA. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a partir da  
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 1.724,00(um mil e 
setecentos e vinte e quatro reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

05.009.10.304.0024.2232.339030.0000 RED. 289 
 

 
Paranapoema, 03 de Outubro de 2013. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 575-216//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: CCRRIISSOONNOOGGOO  NN..  EE  SSIILLVVAA  JJUUNNIIOORR--VVIIDDRRAACCAARRIIAA  --  MMEE::  pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ: 05.749.512/0001-79, com sede na Rua José Correa de Araujo, 865, representado pelo Sr. 
Crisogono Noleto e Silva, CI.RG n.º 8.348.556-6 – SSP/PR,  e CPF sob nº 047.685.689.20, 
residente e domiciliada na cidade  de Itaguajé, Estado do Paraná. 

 

OBJETO:   AQUISIÇÃO DE VIDROS FANTASIA E DIVISÓRIA COM PORTA PVC SANFONADA PARA 

INSTALAÇÃO DA CENTRAL DE INFORMÁTICA . 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 3.305,00(três mil e 
trezentos e cinco reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339030.0000 RED. 43 
 
 

 
Paranapoema, 03 de Outubro de 2013. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 35/2014  
b) PROCESSO Nrº 120/2014             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 03/10/2014  
e) Objeto Homologado: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS CULTURAIS, PALCO, 

COBERTURA E BANHEIROS QUÍMICOS. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: M D RIBEIRO & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 15.086.058/0001-77 
LOTE ÚNICO – Foi valorizado no valor de R$ 19.190,00(dezenove mil e cento e noventa reais).  
 
Item                   Descrição Quant. Valor 

Max.  
Valor Max. Total 

 
1 Palco com extensão de 

11x06m, estrutura em aço, 
cobertura em lona 
galvanizada, fechamento nas 
laterais e fundo com tela 
preta, piso de madeira e 
escada para acesso lateral. 

1 1.890,00 1.890,00 

2 Locação de banheiros 
químicos módulos em resina 
sintética na cor verde mar, 
opcional de montagem 
individual ou acoplado, 
identificador de M ou F, travas 
nas portas pelo lado de 
dentro da  cabine; cabines 
especiais, adaptadas para 
deficientes físicos, 
manutenção e higienização 
completa e diária das cabines, 
assentos esterilizados 
automaticamente após cada 
uso, não há necessidades de 
rede de água, luz ou esgoto 
no local da instalação. 

10 185,00 1.850,00 

3 Cobertura piramidal 10x10 em 10 685,00 6.850,00 
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estrutura metálica pintada na 
cor cinza médio e cobertura 
vinilicansnight e Day cor 
branca que segura até 70% do 
calor do sol e antichamas, 
com calhas reforçadas para 
captação de águas pluviais. 

4 Fechamento para tendas com 
grade em lona branca com 02 
mt de altura. 

500 7,80 3.900,00 

5 Cobertura piramidal 05x05 em 
estrutura metálica pintada na 
cor cinza médio e cobertura 
vinilicansnight e Day cor 
branca que segura até 70% do 
calor do sol e antichamas, 
com calhas reforçadas para 
captação de águas pluviais. 
 

20 235,00 4.700,00 

 
 

Paranapoema, 03 de Outubro de 2014.  
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRA 

____________________________________________

d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do 
contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do 
contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará 
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de suas 
obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA : DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições 
expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na  Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código 
de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro,e em outras referentes ao 
objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será 
publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”,  pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao disposto no 
artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, independente 
de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, 
a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

 
 

 Paranapoema - PR, 03 de Outubro de 2014.  
 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

______________________________________________ 
CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA 

CONTRATADO 
Testemunhas: 
_______________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATA DE REGISTRO Nº 46-46/2014 

 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. José Cândido Muricy, 
216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – 
Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada,  residente e domiciliada em - 
PARANAPOEMA  - Estado do Paraná;, portador da cédula de identidade nº  RG n 2.256.731-4 - SSP/PR e, 
C.P.F. n 564.835.839-87,  doravante denominado contratante e  a Empresa JOSE M DA SILVA 
PARANAPOEMA ME, CNPJ: 02.253.676/0001-12, sediada na Av. Paranapanema, s/n, no Município 
de PARANAPOEMA, representado pelo Srº JOSE MAURICIO DA SILVA, RG: 3.768.478-3 SSP/PR E 
CPF: 516.120.899-68, residente em paranapoema, Estado do PARANÁ, doravante denominada 
contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação 
pela modalidade Pregão na forma presencial do tipo menor preço por ITEM,  autuada sob o nº 32/2014, 
devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Contratação de empresa para possível REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E D COPA E COZINHA, destinado aos atendimentos das 
secretarias do município de Paranapoema. 
 
Anexo  01 – Material de limpeza 
 

Lote Item Quant Produto V. Unit. V. total 
01 12 50 Cotonete – Cx. 1,49 74,50 
   T O T A L  74,50 

 
 
Lote N.º 02 – Material de copa e cozinha 
 

Lote Item Quant Produto V. Unit. V. total 
02 02 20 Bacía de Plástico Grande. 9,90 198,00 
02 04 60 Balde de 20lts. 8,50 510,00 
02 08 100 Brilho Alumínio. 1,99 199,00 
02 09 300 Canecas de Plástico. 0,80 240,00 
02 10 25 Coador de Pano. 1,99 49,75 
02 12 25 Colher Inox  - Dz. 12,29 307,25 
02 17 50 Escova de Roupa. 1,38 69,00 
02 19 20 Faca de Cozinha. 6,20 117,80 
02 22 60 Flanelas. 1,80 108,00 
02 23 20 Garfo  Inox  Dz. 11,90 238,00 
02 29 250 Lâmpadas  150W. 1,89 472,50 
02 30 150 Lâmpadas  40W. 1,78 53,40 
02 35 100 Papel Aluminio Pequeno. 1,99 199,00 
02 38 100 Pilhas Grande. 2,38 238,00 
02 41 200 Prato de Louça – Unid. 3,99 798,00 
02 42 400 Prato de Plástico – Unid. 1,99 796,00 
02 47 50 Toalha de Papel. 2,69 134,50 
02 51 25 Vasilha de Plástico Retang. c/ Tampa Pequena. 2,50 62,50 

02 52 20 Xícara Pequena – Unid. 3,99 207,48 
   T O T A L  4.998,18 

 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 5.072,68 (cinco mil e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega do 
objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura  do contrato e como termo final  1 ano após a sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a entrega dos 
produtos. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a partir 
da sua reapresentação. 
§2º Vigorará, o presente contrato, um ano após a sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com 
exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas – capazes de 
retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado 
ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu responsável 
designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao 
representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, 
as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação oficial à 
contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do 
contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ATA DE REGISTRO Nº 44-44/2014 

 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. José Cândido Muricy, 
216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – 
Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada,  residente e domiciliada em - 
PARANAPOEMA  - Estado do Paraná;, portador da cédula de identidade nº  RG n 2.256.731-4 - SSP/PR e, 
C.P.F. n 564.835.839-87,  doravante denominado contratante e  a Empresa J F CIQUEIRA JORGE 
PARANAPOEMA - ME, CNPJ: 14.575.052/0001-09, sediada na Av. Victorelli, 210, no Município de 
PARANAPOEMA, neste ato representado pelo Srº EDSON PAULO JORGE, RG: 6.379.549-6 SSP/PR 
e CPF: 015.832.589-30, residente e domiciliado na cidade de PARANAPOEMA, Estado do PARANÁ, 
doravante denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 
8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma presencial do tipo menor preço por ITEM,  
autuada sob o nº 32/2014, devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Contratação de empresa para possível REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E D COPA E COZINHA, destinado aos atendimentos das 
secretarias do município de Paranapoema. 
 
Lote N.º 01 – Material de limpeza 

Lote Item Quant Produto Marca V. 
Unit. 

V. total 

01 08 300 Bucha de Lavar Roupa. CONDO
R 

R$ 
1,60 

R$ 480,00 

01 09 100 Cera Liquida – Frasco. SACY R$ 
3,50 

R$ 350,00 

01 16 200 Escova Dental Infantil. CONDO
R  

R$ 
1,64 

R$ 328,00 

01 21 4000 Papel Higiênico – Pct. c/ 4 Unidades 
- IGUAL OU MELHOR QUALIDADE 
ao Ypoa. 

DAELLI R$ 
1,31 

R$ 
5.240,00 

01 37 250 Vassoura Nylon. PREFER
IDA 

R$ 
6,50 

R$ 
1.625,00’ 

   T O T A L   8.023,00 
 
Lote N.º 02 – Material de copa e cozinha 

Lote Item Quant Produto Marca V. 
Unit. 

V. total 

02 01 60 Avental de Plástico. ORIENTE R$ 
4,85 

R$ 
291,00 

02 07 10 Bota de Borracha branca cano alto. Sete 
legas 

R$ 
33,95 

R$ 
339,50 

02 11 20 Coador de Papel. ATALAIA R$ 
2,60 

R$ 
52,00 

02 20 20 Faca Inox  - Dz.  R$ 
11,90 

R$ 
238,00 

02 24 20 Garrafa Térmica de 1l. Aladdim  R$ 
22,90 

R$ 
458,00 

02 26 50 Guardanapo de Pano. ORIENTE R$ 
3,20 

R$ 
160,00 

02 28 30 Jarra p/ Água 4lts.  R$ 
6,85 

R$ 
205,50 

02 34 200 Palito p/ Churrasquinho c/100 unid NATURAL R$ 
2,20 

R$ 
440,00 

02 36 30 Pacote de Colocar Pipoca c/ 100 unid.  R$ 
7,50 

R$ 
225,00 

02 40 100 Pilhas Pequena.  R$ 
0,89 

R$ 
89,00 

02 44 50 Prendedor de Roupa Madeira. CRISTAL R$ 
0,79 

R$ 
39,50 

02 46 20 Toalha de Mesa. ORIENTE R$ 
12,39 

R$ 
247,80 

02 48 70 Toalha de Rosto (Tecido). SANTA 
JOANA 

R$ 
7,70 

R$ 
539,00 

   T O T A L   3.324,30 
 
 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 11.347,00 (onze mil e trezentos e quarenta e sete reais). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega do 
objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura  do contrato e como termo final  1 ano após a sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a entrega dos 
produtos. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a partir 
da sua reapresentação. 
§2º Vigorará, o presente contrato, um ano após a sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com 
exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas – capazes de 
retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado 
ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu responsável 
designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao 
representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, 
as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação oficial à 
contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 

Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do 
contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do 
contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará 
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de suas 
obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA : DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições 
expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na  Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código 
de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro,e em outras referentes ao 
objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será 
publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”,  pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao disposto no 
artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, independente 
de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, 
a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

 
 

 Paranapoema - PR, 03 de Outubro de 2014.  
 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

______________________________________________ 
J F CIQUEIRA JORGE PARANAPOEMA - ME 

CONTRATADO 
Testemunhas: 
 
 
_______________________ 

 
 
 

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do 
contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará 
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de suas 
obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA : DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições 
expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na  Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código 
de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro,e em outras referentes ao 
objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será 
publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”,  pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao disposto no 
artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, independente 
de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, 
a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

 
 

 Paranapoema - PR, 03 de Outubro de 2014.  
 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

______________________________________________ 
JOSE M DA SILVA PARANAPOEMA ME 

CONTRATADO 
Testemunhas: 
 
 
_______________________ 

 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
05 de Outubro de 2014.
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 78/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 78/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:   AQUISIÇÃO DE VIDROS FANTASIA E DIVISÓRIA COM PORTA PVC SANFONADA PARA INSTALAÇÃO DA 

CENTRAL DE INFORMÁTICA . 

EMPRESA: CRISOGONO N. E SILVA JUNIOR – VIDRACARIA - ME. 
 
CPF: 05.749.512/0001-79 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 3.305,00(três mil e trezentos e cinco reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339030.0000 RED. 43 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 03 DE OUTUBRO DE 2014. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 75/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MAQUINA PÁ CARREGADEIRA DESTE MUNICÍPIO. 

 
EMPRESA: RORENE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA. 
 
CPF: 76.658.608/0001-70 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 2.650,00(dois mil e seiscentos e cinquenta reai). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.26.453.0016.2273.339030.0000 RED. 190 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 03 DE OUTUBRO DE 2014. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI N°. 891/2014

 EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 
O EXERCÍCIO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - O Orçamento do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, 
para o exercício de 2015, será elaborado e executado observando 
as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo:

as Metas Fiscais;
as Prioridades da Administração Municipal;
a Estrutura dos Orçamentos;
as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributaria; e
as Disposições Gerais.

I – DAS METAS FISCAIS

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei 
Complementar n°101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de 
receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 
dívida pública para o exercício de 2015, estão identificados nos 
Demonstrativos I a VIII desta Lei, em conformidade com a Portaria 
n°. 575, de 30 de agosto de 2007-STN.

Parágrafo Único – Os municípios com população inferior a cinqüenta 
mil habitantes, estão obrigados por força do Art. 63, inciso III, da 
LRF, a partir do exercício de 2005, a elaborar o Anexo de Metas 
Fiscais de que trata o Art. 4°, § 1°, na forma definida na Portaria 
n° 471/2004-STN.

Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, 
Fundações, Fundos Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social. 

Art. 4° - As Metas Fiscais referidos no Art. 2° desta Lei, constituem-
se dos seguintes:

Demonstrativo I-Metas Anuais;
Demonstrativo II-Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício     Anterior;
Demonstrativo III-Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas 
Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV-Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V-Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI-Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo VII-Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita; e
Demonstrativo VIII-Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 
de Caráter Continuado.

Parágrafo Único – Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá 
nas Metas Fiscais do Município.

METAS ANUAIS

Art. 5° - Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, o Demonstrativo I – Metas Anuais, 
será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante 
da Dívida Pública, para o Exercício de Referencia 2.015 e para os 
dois seguintes.

§ 1° - Os valores correntes dos exercícios de 2015, 2016 e 2017 
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das 
despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento 
salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, 
inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os 
valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação 
Anual, dentre os sugeridos pela Portaria n°. 575/2007 da STN.
§ 2° - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante 
a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB 
Estadual, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 6° - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4° da 
LRF, o Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um 
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultados Primário e 
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos 
valores estabelecidos como metas.
 
§ 1° - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com 
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que 
tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 
FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art. 7° - De acordo com o § 2°, item II, do Art. 4° da LRF, os 
Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 
Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória 
e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos 
da Política Econômica Nacional.

§ 1° - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com 
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que 
tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.

§ 2° - Objetivando maior consistência e subsídios às análises, os valores 
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-
se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 8° - Em obediência ao § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, 
o Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido, deve 
traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e 
sua Consolidação.
Parágrafo Único – O Demonstrativo apresentará em separado a 
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 9° - O § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da evolução 
do patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos 
com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem 
ser realizados em despesas de capital, salvo se destinada por lei 
ao regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores 
públicos. O Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos 
Obtidos com a Alienação de Ativos, estabelece de onde foram obtidos 
os recursos e onde foram aplicados.

Parágrafo Único – O Demonstrativo apresentará em separado a 
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E A
TUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 10° - Em razão do que está estabelecido no § 2°, inciso IV, 
alínea “a”, do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, deverá conter a avaliação 
da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores 
municipais, nos três últimos exercícios O Demonstrativo VI – 
Receitas e Despesas Previdenciárias RPPS, seguindo o modelo da 
Portaria n°. 633/2006-STN, estabelece um comparativo de Receitas 
e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado 
Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

Parágrafo Único – A Portaria nº. 633/2006 alterou o anexo de 
Avaliação da Situação financeira e Atuarial do RPPS e a Projeção do 
fundo de Previdência, incluindo campos demonstrativos dos repasses 
da contribuição patronal, que passou a ser empenhada na Prefeitura 
e receita orçamentária no Fundo, em cumprimentos às portarias nº. 
688,  689/05 e 338/06 – SNT, que criou as Receitas de contribuições 
Intra-Orçamentárias e a modalidade de aplicação Direta de Órgãos, 
Fundos e Entidades.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇAO DA
 RENUNCIA DE RECEITA

Art. 11 – Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, 
o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique 
a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não 
propiciar desequilíbrio das contas publica.

§ 1° - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 
subsídio, credito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota 
ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam 
à tratamento diferenciado.

§ 2° - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de calculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Art. 12 – O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado e 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por 
um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único – O Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das 
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão 
de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar 
a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, 
RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 13 – O § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional.
Parágrafo Único – De conformidade com a Portaria n°. 575/2007 - STN, a 
base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados 
na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores 
e das previsões para 2015, 2016 e 2017.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO
 DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 14 – A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os 
níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, 
ou seja se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas 
não-financeiras.

Parágrafo Único – O cálculo da Meta de Resultado Primário, deverá 
obedecer  à metodologia estabelecida pelo governo Federal, através 
das Portarias expedidas pela STN – Secretaria do Tesouro Nacional, e 
às normas da contabilidade pública

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS 
DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.

Art. 15 – O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a 
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação 
pela STN.

Parágrafo Único – O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, 
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida 
o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar 
Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada 
às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, 
resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS 
DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 16 – Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente 
da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações 
de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Único – Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes 
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios 
anteriores e da projeção dos valores para 2015, 2016 e 2017.

II – DAS PROPRIEDADES DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL

Art. 17 – As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2015 estão definidas e demonstrada no Plano 
Plurianual de 2015 a 2018, compatíveis com os objetivos e normas 
estabelecidas nesta Lei.

§ 1° - Os Recursos estimados na Lei Orçamentária para 2015 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas 
nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo todavia, em limite 
à programação das despesas.

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2015 o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 
nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, 
de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 18 – O orçamento para o exercício financeiro de 2015 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas 
e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e 
será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional 
estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 19 – A Lei Orçamentária para 2015 evidenciará as Receitas e Despesas 
de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a 
Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, 
desdobradas as despesas pro função, sub-função, programa, projeto, 
atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 
tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 
alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos 
nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN.

Art. 20 – A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de 
que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei4.320/1964, conterá:

Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua 
Participação Relativa (Principio da Transparência, art. 48 da LRF);
Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Liquidas, 
Despesas com Pessoal e seu comprometimento, de 2014 a 2016 (art. 
20, 71 e 48 da LRF);
Quadro Demonstrativo das Despesas com Serviços de Terceiros e seu 
Percentual de Comprometimento das Receitas Correntes Liquidas de 
2014 a 2016 (art. 72 da LRF);
Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art. 212 da Constituição 
Federal e 60 dos ADCT);
Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde 
(art. 77 dos ADCT);
Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posição 
semestre anterior ao encaminhamento da Proposta ao Legislativo – 
(Principio da Transparência, art. 48 LRF);
Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada, com identificação 
dos Credores no encerramento do último semestre (Principio da 
Transparência, art. 48 da LRF).

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇAO E
 EXECUÇAO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO

Art. 21 – O Orçamento para exercício de 2015 obedecera entre outros, 
ao principio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, 
Empresas Públicas e Outras (arts. 1°, § 1° 4° I, “a” e 48 LRF).

§ 1° - Na destinação dos recursos às ações constante na Lei Orçamentária 
serão adotados os critérios estabelecido em Lei especifica ou no Plano 
Plurianual – PPA.

§ 2° - A Lei Orçamentária de 2015 conterá rubrica orçamentária destinado 
ao custeio especifico e determinado de política publica de combate ao 
trabalho infantil, profissionalização de adolescentes, proteção integral 
e prioridade absoluta da infância e da juventude.

Art. 22 – Os estudos para definição dos Orçamentos da receita para 
2015 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributaria, 
incentivos fiscais  autorizados, a inflação do período, o crescimento 
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução 
nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 
da LRF).

Parágrafo Único – Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento 
da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo 
Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal e do Ministério 

Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios 
subseqüentes e as respectivas memórias de calculo (art. 12, § 
3° da LRF).

Art. 23 – Na execução do orçamento, verificado que o comportamento 
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário 
e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as 
suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo 
de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes 
necessários, para as dotações abaixo (art. 9° da LRF):

projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias;
obras em geral, desde que ainda iniciadas;
dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades.

Parágrafo Único – Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de 
empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em 
cada fonte de recursos.

Art. 24 – As despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação 
à Receita Corrente Líquida, programadas para 2015, poderão ser 
expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias 
de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2012 (art. 
4°, § 2° da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei.

Art. 25 – Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas publicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio 
desta Lei (art. 4°, § 3° de LRF).

§ 1° - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso 
de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2015.

§ 2° - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.

Art. 26 – O Orçamento para o exercício de 2015 destinara recursos para 
a Reserva de Contingência, não inferiores a 15% das Receitas Correntes 
Liquidas previstas e 50% do total do orçamento de cada entidade para a 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5°, III da LRF).

§ 1° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e 
também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme 
disposto na Portaria MPO n°42/1999, art. 5° e Portarias STN n°163/2001, 
art. 8° (art. 5° III, “b” da LRF).

§ 2° - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem ate o dia 01 de dezembro de 2015, 
poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal 
para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

Art. 27 – Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão 
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 
5°, § 5° da LRF).

Art. 28 – O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação 
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal 
para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8° da LRF).
Art. 29 – Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária 
para 2015 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de credito, alienação de bens 
e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer 
titulo, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8°, § parágrafo 
único e 50, I da LRF).

Art. 30 – A renúncia de receita estimada para o exercício de 2015, 
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada par efeito de 
calculo do orçamento da receita (art. 4°, § 2°, V e art. 14, I da LRF).

Art. 31 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, 
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o 
fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização 
em lei específica (art. 4°, I, “f” e 26 da LRF).

Parágrafo Único – As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 
Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados 
do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de 
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição 
Federal).

Art. 32 – Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que 
trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que 
abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único – Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da LRF, são 
consideradas despesas irrelevantes, aqueles decorrentes da criação, 
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2015, 
em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação 
no item I, do art. 24 da Lei n°8.666/1993, devidamente atualizado (art. 
16, § 3° da LRF).

Art. 33 – As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência 
voluntária e operação de credito (art. 45 da LEF).

Art. 34 – Despesas de competência de outros antes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos 
ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 35 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas 
para 2015 a preços correntes.

Art. 36 – A execução do orçamento da Despesa obedecerá dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para 
cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com 
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria 
STN n° 163/2001.

Parágrafo Único – A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação 
para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, 
poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder 
Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito 
do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).

Art. 37 – Durante a execução orçamentária de 2015, o Poder Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de 
credito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício 
de 2015 (art. 1267, I da Constituição Federal).

Art. 38 – O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3° da LRF).

Parágrafo Único – Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tornando-se por base as metas fiscais previstas nas 
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final 
do exercício (art. 4°, “e” da LRF).

Art. 39 – Os Programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2015 serão objeto de 
avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios  e avaliar seus custos 
e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4°, I, “e” da LRF).

V – DAS DISPOSIÇOES SOBRE A 
DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL

Art. 40 – A Lei Orçamentária de 2015 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Credito para atendimento à Despesas de 
Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas 
Correntes Líquidas apuradas até final do semestre anterior a assinatura 
do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 41 – A contratação de operações de credito dependerá de autorização 
em lei especifica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 42 – Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primário necessário através da limitação de empenho e 
movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI – DAS DISPOSIÇOES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 43 – O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 
autorizatória, poderão em 2015, criar cargos e funções, alterar a estrutura 

de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores 
realizar reposição salarial, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de 
lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1°, II da 
Constituição Federal).

Parágrafo Único – Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2015.
Art. 44 – Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos 
Poderes em 2015, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual 
da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 
2015, obedecido os limites prudencial de 51,30% e  5,70% da Receita 
Corrente Liquida, respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 45 – Nos casos de necessidades temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, 
a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas 
extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não 
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20,III da LRF (art. 
22, parágrafo único, V da LRF).

Art. 46 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

eliminação de vantagens concedidas a servidores;
eliminação das despesas com horas-extras;
exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 47 – Para efeito desta Lei e registro contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de 
que trata o art. 18, § 1° da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas 
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração Pública Municipal, 
desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único – Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII – DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇAO NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 48 – O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributaria com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, 
ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses benefícios ser considerados no calculo do orçamento 
da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário 
e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subseqüentes (art. 14 da LRF). 

Art. 49 – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
divida ativa, cujos custos para cobrança seja superiores ao credito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não 
se constituindo como renuncia de receita (art. 14, § 3° da LRF).

Art. 50 – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
beneficio de natureza tributaria ou financeira constante do Orçamento 
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação (art. 14, § 2° da LRF).

VIII – DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 51 – O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária 
à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica 
do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 
encerramento do período legislativo anual.

§ 1° - As Ações/Metas e Prioridades da Administração Municipal 
deverão estar em consonância com as especificações no Plano 
Plurianual – PPA, período 2.014 – 2.017, aprovado pela Lei n° 841 
de 07/10/2.013 e suas alterações, e ainda Constar na Lei Orçamentária 
Anual para 2.015.

§ 2° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ 3° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à 
sanção até o inicio do exercício financeiro de 2015, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 52 – Serão considerados legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivados por insuficiência de tesouraria.
 
Art. 53 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 54 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da 
administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços 
de competência ou não do Município.

Art. 55 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 30 de Setembro de 2014.

JAIRO AUGUSTO PARRON
Prefeito Municipal
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO E ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2014. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
374/2013, torna público a retificação da homologação do pregão presencial nº 124/2014 e ata de 
registro de preço 024/2014, publicado no jornal o regional nº 2667 em 12/01/2014, página 10.  
 
Onde se lê 
Na Homologação: 
......d) Data Homologação: 02/01/2014... 
Colorado-PR, 02 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 024/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 02/01/2014 
 
Leia-se: 
... Na Homologação: 
......d) Data Homologação:10/01/2014... 
Colorado-PR, 10 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 024/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 10/01/2014 
 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 06 de Fevereiro de 2014. 
 
 

 
JOSIMARY BARCELOS 

PREGOEIRA 
 
 
 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE IN Nº 053/2014                                                            CONTRATO Nº 229/2014  
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO: Nº 229/2014 

INEXIGIBILIDADE: Nº 053/2014 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: AMBIENTETERRA LTDA – ME 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE CONSULTORIA E 

ELABORAÇÃO DE PROJETO AMBIENTAL PARA REGULARIZAÇÃO E MELHORIA DA SITUAÇÃO 

DO MUNICÍPIO, BEM COMO ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

VALOR: R$ 8.000,00 (Oito mil reais) 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

14.001.20.601.0015.2043 Desenvolver as Atividades da 
Agricultura e Meio Ambiente  3.3.90.39.00.00 R$ 8.000,00 

TOTAL   R$ 8.000,00 
 

  Vigência:_12 (doze) meses 
 

Colorado - PR, 24 de Julho de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 81/2014 
b) Licitação Nrº             :            40/2014 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2014 
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresas especializada em reparos e reformas de 

Equipamentos Médicos, Ambulatóriais e Ondontológicos em uso 
no Nucleo Integrado de Saúde NIS do Municipio, conforme 
Termo de Referência (anexo I) do Edital.     

 
 
Fornecedor: CIRURGICA MARINGÁ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
CNPJ/CPF: 14.916.767/0001-70 
 
LOTE 1 – REFLETOR KAVO 
Valor Total do Lote: 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Espelho Multifacetado  PÇ 1,00 245,2000 245,20 
2 Lampada 12 x 55  PÇ 1,00 37,4000 37,40 
3 Protetor Cabeçote  PÇ 1,00 131,2100 131,21 
4 Fiação Completa  PÇ 1,00 83,5100 83,51 
5 Cabeçote Refletor  PÇ 1,00 460,2300 460,23 
6 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  Unid 5,00 156,4900 782,45 
 
 
LOTE 2 – EQUIPO KAVO 
Valor Total do Lote: 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Seringa Triplice  PÇ 1,00 155,9600 155,96 
2 Terminal Triplo  PÇ 2,00 97,8400 195,68 
3 Valvula Reguladora Spray  PÇ 2,00 148,0700 296,14 
4 Valvula Metálica  PÇ 2,00 86,4100 172,82 
5 Mangueira Tripla C/2 Mts  PÇ 3,00 38,7500 116,25 
6 Mangueira Silicone C/6 Mts  PÇ 3,00 88,9500 266,85 
7 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  Unid 5,00 157,2600 786,30 
 
 
 
 
 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
LOTE 3 – UNIDADE DE AGUA (CUSPIDEIRA) 
Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Ponta do Sugador  PÇ 2,00 119,3900 238,78 
2 Mangueira do Sugador C/6 Mts  PÇ 2,00 39,4900 78,98 
3 Cuba  PÇ 1,00 172,9700 172,97 
4 Registro de Agua  PÇ 1,00 167,7600 167,76 
5 Reservatório de Agua C/ Tampa  PÇ 1,00 89,6900 89,69 
6 Abafador  PÇ 1,00 46,8300 46,83 
7 Suctores  PÇ 2,00 64,5900 129,18 
8 Filtro Separador de Detritos  PÇ 2,00 59,0800 118,16 
9 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 151,5300 757,65 
 
LOTE 4 - CADEIRA KAVO KLINIC 
Valor Total do Lote: 5.630,00 (cinco mil, seiscentos e trinta reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Placa Central  PÇ 1,00 844,4500 844,45 
2 Placa Pedal Comando  PÇ 1,00 368,3600 368,36 
3 Pedal Comando de Ar  PÇ 1,00 427,6000 427,60 
4 Moto Redutor Encosto  PÇ 1,00 1.194,8200 1.194,82 
5 Moto Redutor Assento  PÇ 1,00 1.194,8200 1.194,82 
6 Estofamento  PÇ 1,00 816,6000 816,60 
7 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  Unid 5,00 156,6700 783,35 
 
LOTE 5 – FOTOPOLIMERIZADOR GNATUS 
Valor Total do Lote: 1.834,91 (um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e um centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Lampada 12 x 75  PÇ 1,00 82,2500 82,25 
2 Ponteira Foto  PÇ 1,00 377,1400 377,14 
3 Espelho Foto Azul  PÇ 1,00 100,1000 100,10 
4 Espelho Foto Termico  PÇ 1,00 100,0100 100,01 
5 Placa Foto  PÇ 1,00 438,6900 438,69 
6 Jogo Cabo Pistola  PÇ 1,00 107,4300 107,43 
7 Temporizador  PÇ 1,00 98,5100 98,51 
8 Soquete  PÇ 1,00 57,3800 57,38 
9 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 3,00 157,8000 473,40 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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LOTE 6 – BAIXO ROTAÇÃO DABI - 270 
Valor Total do Lote: 820,00 (oitocentos e vinte reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Rolamento  PÇ 2,00 89,4800 178,96 
2 Palhetas e Molas  PÇ 12,00 16,8100 201,72 
3 Tampa Traseira  PÇ 1,00 148,0000 148,00 
4 Rotor  PÇ 1,00 139,0000 139,00 
5 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 1,00 152,3200 152,32 
 
LOTE 7 - CONTRA ÂNGULO DABI - 270  
Valor Total do Lote: 700,00 (setecentos reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Engrenagem Cabeça  PÇ 1,00 191,1700 191,17 
2 Engrenagem Completa Corpo  PÇ 1,00 182,1100 182,11 
3 Trava Brocas  PÇ 1,00 25,9200 25,92 
4 Encaixe traseiro  PÇ 1,00 146,1900 146,19 
5 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 1,00 154,6100 154,61 
 
LOTE 8 - CANTA ALTA ROTAÇÃO EXT. TORQUE 
Valor Total do Lote: 789,50 (setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Rolamentos  PÇ 2,00 86,9400 173,88 
2 Rotores  PÇ 1,00 222,0200 222,02 
3 Tampa Cabeça  PÇ 1,00 90,7300 90,73 
4 Junta Spray  PÇ 1,00 19,3500 19,35 
5 Tampa Spray  PÇ 1,00 61,4300 61,43 
6 Porca Tampa Spray  PÇ 1,00 66,1500 66,15 
7 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 1,00 155,9400 155,94 
 
LOTE 9 - AUTOCLAVE SERCON AHME 13 
Valor Total do Lote: 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Membrana Tampa  PÇ 1,00 272,9100 272,91 
2 Jogo Fiação  PÇ 1,00 120,8300 120,83 
3 Jogo de Fiação Placa de Led  PÇ 1,00 301,3000 301,30 
4 Bobina Completa  PÇ 1,00 414,8900 414,89 
5 Circuito Eletrico  PÇ 1,00 933,2700 933,27 
6 Jogo de Valvulas Completo de Pressão  PÇ 1,00 1.242,9700 1.242,97 
7 Resistencias  PÇ 1,00 365,3600 365,36 
8 Termostato  PÇ 1,00 151,4000 151,40 
9 Cabo Fiação  PÇ 1,00 87,7000 87,70 
10 Anéis Tampa  PÇ 1,00 190,8800 190,88 
11 Valvulas Segurança  PÇ 1,00 56,7900 56,79 
12 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 10,00 156,1700 1.561,70 
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LOTE 6 – BAIXO ROTAÇÃO DABI - 270 
Valor Total do Lote: 820,00 (oitocentos e vinte reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Rolamento  PÇ 2,00 89,4800 178,96 
2 Palhetas e Molas  PÇ 12,00 16,8100 201,72 
3 Tampa Traseira  PÇ 1,00 148,0000 148,00 
4 Rotor  PÇ 1,00 139,0000 139,00 
5 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 1,00 152,3200 152,32 
 
LOTE 7 - CONTRA ÂNGULO DABI - 270  
Valor Total do Lote: 700,00 (setecentos reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Engrenagem Cabeça  PÇ 1,00 191,1700 191,17 
2 Engrenagem Completa Corpo  PÇ 1,00 182,1100 182,11 
3 Trava Brocas  PÇ 1,00 25,9200 25,92 
4 Encaixe traseiro  PÇ 1,00 146,1900 146,19 
5 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 1,00 154,6100 154,61 
 
LOTE 8 - CANTA ALTA ROTAÇÃO EXT. TORQUE 
Valor Total do Lote: 789,50 (setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Rolamentos  PÇ 2,00 86,9400 173,88 
2 Rotores  PÇ 1,00 222,0200 222,02 
3 Tampa Cabeça  PÇ 1,00 90,7300 90,73 
4 Junta Spray  PÇ 1,00 19,3500 19,35 
5 Tampa Spray  PÇ 1,00 61,4300 61,43 
6 Porca Tampa Spray  PÇ 1,00 66,1500 66,15 
7 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 1,00 155,9400 155,94 
 
LOTE 9 - AUTOCLAVE SERCON AHME 13 
Valor Total do Lote: 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Membrana Tampa  PÇ 1,00 272,9100 272,91 
2 Jogo Fiação  PÇ 1,00 120,8300 120,83 
3 Jogo de Fiação Placa de Led  PÇ 1,00 301,3000 301,30 
4 Bobina Completa  PÇ 1,00 414,8900 414,89 
5 Circuito Eletrico  PÇ 1,00 933,2700 933,27 
6 Jogo de Valvulas Completo de Pressão  PÇ 1,00 1.242,9700 1.242,97 
7 Resistencias  PÇ 1,00 365,3600 365,36 
8 Termostato  PÇ 1,00 151,4000 151,40 
9 Cabo Fiação  PÇ 1,00 87,7000 87,70 
10 Anéis Tampa  PÇ 1,00 190,8800 190,88 
11 Valvulas Segurança  PÇ 1,00 56,7900 56,79 
12 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 10,00 156,1700 1.561,70 
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LOTE 10 - AUTOCLAVE SECON AHM 5 
Valor Total do Lote: 5.000,00 (cinco mil reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Membrana Tampa  PÇ 1,00 212,9100 212,91 
2 Jogo Fiação  PÇ 1,00 103,5000 103,50 
3 Jogo de Fiação Placa de Led  PÇ 1,00 259,5300 259,53 
4 Bobina Completa  PÇ 1,00 344,6300 344,63 
5 Circuito Eletrico  PÇ 1,00 719,5400 719,54 
6 Jogo de Valvulas Completo de Pressão  PÇ 1,00 1.069,2200 1.069,22 
7 Resistencias  PÇ 1,00 341,8900 341,89 
8 Termostato  PÇ 1,00 149,1900 149,19 
9 Cabo Fiação  PÇ 1,00 53,0700 53,07 
10 Anéis Tampa  PÇ 1,00 160,0600 160,06 
11 Valvulas Segurança  PÇ 1,00 47,8600 47,86 
12 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 10,00 153,8600 1.538,60 
 
LOTE 11 – AMALGADOR ASTRON MIX 
Valor Total do Lote: 970,00 (novecentos e setenta reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Pinças Para Seg. Capsulas  PÇ 1,00 91,0300 91,03 
2 Transformadors 12 V.  PÇ 1,00 318,2000 318,20 
3 Placa Comando  PÇ 1,00 176,6500 176,65 
4 Jogo de Fiação  PÇ 1,00 71,2000 71,20 
5 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 2,00 156,4600 312,92 
 
LOTE 12 -  PROFI II CERAMIC DABI 
Valor Total do Lote: 2.665,00 (dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Cabo Transdutor  PÇ 1,00 936,0200 936,02 
2 Placa Comando  PÇ 1,00 510,4800 510,48 
3 Cabo Jato Bicarbonato Completo  PÇ 1,00 244,9600 244,96 
4 Bloco Hidraulico  PÇ 1,00 432,4100 432,41 
5 Reservatório Bicarbonato Completo  PÇ 1,00 215,8800 215,88 
6 Pedal Comando  PÇ 1,00 168,7900 168,79 
7 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 1,00 156,4600 156,46 
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LOTE 13 – REFLETOR SYNCRUS 
Valor Total do Lote: 2.055,00 (dois mil e cinquenta e cinco reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Espelho Multifacetado  PÇ 1,00 306,0800 306,08 
2 Lampada 12 x 55  PÇ 1,00 45,1300 45,13 
3 Transformador 12 V.  PÇ 1,00 343,4100 343,41 
4 Jogo Fiação Refletor  PÇ 1,00 89,9500 89,95 
5 Cabeçotes  PÇ 1,00 489,2300 489,23 
6 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 156,2400 781,20 
 
LOTE 14 – CADEIRA SYNCRUS 
Valor Total do Lote: 5.620,00 (cinco mil, seiscentos e vinte reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Microsuwift Pedal  PÇ 6,00 56,4900 338,94 
2 Pedal Equipo  PÇ 1,00 157,1800 157,18 
3 Bloco Hidraulico  PÇ 1,00 801,0900 801,09 
4 Motorredutor Assento  PÇ 1,00 1.161,4800 1.161,48 
5 Motorredutor Encosto  PÇ 1,00 1.161,5500 1.161,55 
6 Botão Liga/Desliga  PÇ 1,00 92,1600 92,16 
7 Estofamento  PÇ 1,00 691,0000 691,00 
8 Braços Cadeira  PÇ 2,00 217,7000 435,40 
9 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 156,2400 781,20 
 
LOTE 15 – EQUIPO SYNCRUS 
Valor Total do Lote: 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Seringa Triplice  PÇ 1,00 169,9500 169,95 
2 Terminal Triplo  PÇ 2,00 108,5800 217,16 
3 Valvula Metálica  PÇ 2,00 118,0200 236,04 
4 Valvula Pneum Dupla  PÇ 2,00 127,4700 254,94 
5 Mangueira Tripla C/2 Mts  PÇ 3,00 36,8200 110,46 
6 Suporte de Pontas  PÇ 3,00 61,0500 183,15 
7 Reservatório de Agua  PÇ 1,00 46,1100 46,11 
8 Valvula Regulador de Ar  PÇ 2,00 96,6200 193,24 
9 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 155,7900 778,95 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
DA HOMOLOGAÇÃO E ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 125/2013. 

 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de sua Pregoeira, nomeada pelo Decreto n° 
374/2013, torna público a retificação da homologação do pregão presencial nº 125/2013 e ata de 
registro de preço 005/2014, publicado no jornal o regional nº 2667 em 12/01/2014, página 4, e 
jornal nº 2675 02/03/2014, página 06 da referida data.  
 
Onde se lê 
Na Homologação: 
......d) Data Homologação: 02/01/2014... 
Colorado-PR, 02 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 005/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 02/01/2014 
 
Leia-se: 
... Na Homologação: 
......d) Data Homologação: 06/01/2014... 
Colorado-PR, 06 de janeiro de 2014. 
 
Na Ata de registro de preço nº 005/2014: 
2. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 06/01/2014 
 
 
 As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 
 
Colorado, 06 de Fevereiro de 2014. 
 
 

 
JOSIMARY BARCELOS 

PREGOEIRA 
 
 
 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 072/2014                                                        CONTRATO Nº 167/2014  
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 167/2014 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 072/2014 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, CREAS, 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E RECEPÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES ME  

CNPJ: 02.632.978/0001-00 

VALOR: R$ 7.173,00 (Sete mil cento e setenta e três reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

05.001.04.122.0003.2.007 – Manter as Atividades Administrativas e Paço Municipal  

4.490.52.42 – Mobiliário em geral 

Ficha 73 (Fonte 1000) – Valor R$ 277,00 (duzentos e setenta e sete reais) 

09.001.10.301.0007.2.024 – Desenvolver as Atividades de Atenção à Saúde 

4.4.90.52.12 – Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Ficha 265 (Fonte 1303) – Valor: R$ 2.310,00 (dois mil trezentos e dez reais) 

4.4.90.52.34 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Ficha 265 (Fonte 1303) – Valor: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 

4.4.90.52.42 – Mobiliário em geral 

Ficha 265 (1303) – Valor: R$ 3.016,00 (três e dezesseis reais) 

10.001.08.244.0008.2.027 – Desenvolver as Atividades Assistenciais 

4.4.90.52.42 – Mobiliário em geral 

Ficha 319 (Fonte 1000) – Valor: R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais) 

   
Colorado - PR, 13 de Junho de 2014. 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
LOTE 16 - UNIDADE DE SYNCRUS  
Valor Total do Lote: 2.095,00 (dois mil e noventa e cinco reais) 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Cuba  PÇ 1,00 203,6600 203,66 
2 Ponta Sugador  PÇ 2,00 36,9400 73,88 
3 Mangueira do Sugador C/4 Mts  PÇ 2,00 47,3600 94,72 
4 Registro de Agua  PÇ 1,00 108,9400 108,94 
5 Mangueira de Agua C/3 Mts  PÇ 1,00 46,4100 46,41 
6 Filtros Sep. De Detritos  PÇ 2,00 41,9900 83,98 
7 Suctores  PÇ 2,00 60,9400 121,88 
8 Abafador  PÇ 1,00 117,7700 117,77 
9 Bico Entr. Agua  PÇ 1,00 32,5200 32,52 
10 Mangueira VacoFlex C/2 Mts  PÇ 1,00 36,9400 36,94 
11 Suporte de Pontas Compl. C/Valvulas  PÇ 2,00 196,4000 392,80 
12 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  Unid 5,00 156,3000 781,50 
 
LOTE 17- COMPRESSOR SCHULTZ 6/30 – 3/30 
Valor Total do Lote: 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais) 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Bielas  PÇ 2,00 128,1200 256,24 
2 Pistões  PÇ 2,00 109,1400 218,28 
3 Anéis  PÇ 2,00 74,9700 149,94 
4 Juntas  PÇ 1,00 65,2400 65,24 
5 Virabrequim  PÇ 1,00 141,4100 141,41 
6 Placa Valvula  PÇ 2,00 189,8100 379,62 
7 Rolamento  PÇ 5,00 55,9900 279,95 
8 Motor Elétrico  PÇ 1,00 960,1100 960,11 
9 Automático  PÇ 1,00 100,1100 100,11 
10 Dreno  PÇ 1,00 52,2000 52,20 
11 Valvula Retenção  PÇ 1,00 93,9500 93,95 
12 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 156,5900 782,95 
 
LOTE 18 – COMPRESSOR A ÓLEO DOWT 
Valor Total do Lote: 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais) 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Bielas  PÇ 2,00 145,2600 290,52 
2 Pistões  PÇ 2,00 111,1600 222,32 
3 Anéis  PÇ 2,00 81,4800 162,96 
4 Juntas  PÇ 1,00 54,3100 54,31 
5 Virabrequim  PÇ 1,00 153,4700 153,47 
6 Placa Valvula  PÇ 2,00 161,0600 322,12 
7 Rolamento  PÇ 6,00 64,7300 388,38 
8 Motor Elétrico  PÇ 1,00 1.114,7700 1.114,77 
9 Automático  PÇ 1,00 141,4500 141,45 
10 Dreno  PÇ 1,00 54,3100 54,31 
11 Valvula Retenção  PÇ 1,00 93,7900 93,79 
12 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 156,3200 781,60 
 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
LOTE 19 – RAIO X PRODENTAL 
Valor Total do Lote: 4.155,00 (quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Disparador  PÇ 1,00 282,0300 282,03 
2 Circuito Elétrico  PÇ 1,00 945,2200 945,22 
3 Porta Fusível  PÇ 1,00 48,2100 48,21 
4 Ampola Raio X  PÇ 1,00 1.676,4400 1.676,44 
5 Jogo de Fiação  PÇ 1,00 61,4500 61,45 
6 Rodízios  PÇ 4,00 36,8700 147,48 
7 Cone  PÇ 1,00 169,5300 169,53 
8 Chave Liga/Desliga  PÇ 1,00 44,7400 44,74 
9 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  HRS 5,00 155,9800 779,90 
 
LOTE 20 - ACESSÓRIOS 
Valor Total do Lote: 1.630,00 (um mil, seiscentos e trinta reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Filtro de Ar Simples C/Dreno Automat.  PÇ 1,00 174,9000 174,90 
2 Filtros de Ar Triplo C/Dreno Automat.  PÇ 1,00 408,4500 408,45 
3 Régua de Inalação  PÇ 1,00 361,4500 361,45 
4 Fluxometro Ar Comprimido  PÇ 3,00 82,0000 246,00 
5 Micronebulizador Adulto  PÇ 10,00 21,9600 219,60 
6 Micronebulizador Infantil  PÇ 10,00 21,9600 219,60 
 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 54.644,41 
 
 
 

ITAGUAJÉ, 22 de setembro de 2014. 
 
 

_________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 76/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AMBULÂNCIA SEMI UTI, OS QUAIS SERÃO INSTALADOS NA 

AMBULÂNCIA MERCEDES BENZ PIC UP CIA (PLACA KYK 8764). 

 
EMPRESA: NOROESTE MEDICAMENTO LTDA - EPP. 
 
CPF: 06.974.929/0001-06 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.211,02(cinco mil e duzentos e onze reais e dois centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.005.10.122.0017.2222.449052.0000 RED. 199 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 03 DE OUTUBRO DE 2014. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 77/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE VENENOS E EPI'S PARA COMBATE A DENGUE NO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. 

EMPRESA: NOROESTE MEDICAMENTO LTDA - EPP. 
 
CPF: 10.589.508/0001-20 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 1.724,00(um mil e setecentos e vinte e quatro reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.009.10.304.0024.2232.339030.0000 RED. 289 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 03 DE OUTUBRO DE 2014. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 36/2014 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 36/2014 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS À 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 09:00 HORAS DO 
DIA 16 DE OUTUBRO  DE 2014. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 16 DE OUTUBRO DE 2014, ÁS 09:20 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 03 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
 

 


